
Universidade de São Paulo

Faculdade de Direito de Ribeirão Preto 

 

 

 

Anna Carolina Fagundes Fernandes 

 

 

 

A desconsideração da personalidade jurídica da sociedade limitada e a 

limitação temporal da responsabilidade do ex-sócio: óbice à satisfação da 

execução trabalhista? 

 

 

 

 

Orientadora: Prof.ª Dr.ª Maria Hemília Fonseca 

 

 

 

 

 

Ribeirão Preto 

2016 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



Anna Carolina Fagundes Fernandes 

 

 

 

 

A desconsideração da personalidade jurídica da sociedade limitada e a 

limitação temporal da responsabilidade do ex-sócio: óbice à satisfação da 

execução trabalhista? 

 

 

Trabalho de Conclusão de Curso apresentado à 

banca examinadora da Faculdade de Direito de 

Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 

como requisito parcial para a obtenção de 

título de Bacharel em Direito. 

Departamento de Direito Privado e de 

Processo Civil. 

Orientadora: Professora Doutora Maria 

Hemília Fonseca 

 

 

 

 

 

Ribeirão Preto 

2016 



Autorizo a reprodução e divulgação total ou parcial deste trabalho, por qualquer meio 

convencional ou eletrônico, para fins de estudo e pesquisa, desde que citada a fonte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nome: FERNANDES. Anna Carolina Fagundes 

Título: A desconsideração da personalidade jurídica da sociedade limitada e a limitação 

temporal da responsabilidade do ex-sócio: óbice à satisfação da execução trabalhista? 

 

 

Trabalho de Conclusão de Curso apresentado à banca 

examinadora da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo como requisito parcial para a 

obtenção de título de Bacharel em Direito. 

 

 

Aprovado em: 

 

  

 

Banca Examinadora 

 

Prof.(a) Dr.(a) ________________________ Instituição: ________________________ 

Julgamento: _________________________ Assinatura: _________________________ 

 

 

Prof.(a) Dr.(a) ________________________ Instituição: ________________________ 

Julgamento: __________________________ Assinatura: ________________________ 

 

 

Prof.(a) Dr.(a) ________________________ Instituição: ________________________ 

Julgamento: __________________________ Assinatura: ________________________ 

 

 

 

 

 

Ribeirão Preto, _____ de _____________________ de 2016. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aos meus pais, por todo o amor e por terem 

tornado possível a realização deste sonho. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



AGRADECIMENTOS 

 

Agradeço à Professora Maria Hemília Fonseca pelos ensinamentos e por ter 

despertado em mim o amor pelo Direito do Trabalho desde o início da graduação.  

Agradeço também a todos os professores por terem me transmitido tão raro 

conhecimento e por terem contribuído no meu amadurecimento como pessoa e como futura 

profissional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ter consciência da ignorância é o início da 

sabedoria. Mas quando você começar a 

aprender, não precisará esquecer de todas as 

coisas que pensa conhecer. 

 

Marion Zimmer Bradley 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RESUMO 

 

A eficácia da execução trabalhista depende não somente de uma decisão favorável ao 

trabalhador, mas, principalmente, da suficiência de bens da empresa executada que permitam 

a satisfação do crédito, cujo caráter alimentar justifica a adoção de medidas protetivas por 

parte dos magistrado. Uma dessas medidas é a desconsideração da personalidade jurídica, 

declarada de ofício pelo juiz do trabalho com fundamento em normas que são aplicadas 

subsidiariamente ao processo do trabalho. Porém, não raro a desconsideração da 

personalidade jurídica da sociedade empregadora e a consequente responsabilização 

patrimonial dos sócios que a compõem não são suficientes à satisfação dos créditos 

trabalhistas, exigindo-se para tal a responsabilização patrimonial dos ex-sócios. Porém, em 

virtude da omissão legislativa no âmbito laboral não só a respeito da teoria da 

desconsideração da personalidade jurídica, mas, também, quanto o alcance desta em relação 

aos sócios retirantes, tem-se aplicado os artigos 1.003 e 1.032 do Código Civil, dando 

margem a interpretações que são, por vezes, prejudiciais à efetiva satisfação do crédito 

trabalhista na fase de execução. 

Palavras-chave: Execução trabalhista; Desconsideração da personalidade jurídica; 

Responsabilidade do ex-sócio; Crédito trabalhista. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

The effectiveness of execution of labor proceedings depends not only on a decision favorable 

to the worker, but mainly the sufficiency of company assets that allow the payment of the 

credit, which food character justifies the adoption of protective measures by the magistrate. 

One such measure is the disregard of legal entity, declared ex officio by the labor judge on the 

basis of rules that are applied to alternatively labor procedure. But often disregard the legal 

personality of the employer company and the consequent patrimonial responsibility of the 

partners that make up are not sufficient to satisfy the workers' claims, demanding for such a 

balance accountability of former partners. However, due to the legislative omission in the 

workplace not only about the theory of piercing the corporate veil, but also as the scope of 

this in relation to the former members, has applied Articles 1003 and 1032 of the Civil Code, 

giving rise to interpretations that are sometimes detrimental to the effective fulfillment of 

labor credit in the implementation phase. 

Keywords: Labor proceedings; Disregard of legal entity; Responsibility former partner; labor 

credit. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

Diante do caráter alimentar e superprivilegiado dos créditos trabalhistas e do alto 

índice de inadimplemento por parte das sociedades empregadoras demandadas judicialmente, 

importante avaliar os meios processuais disponíveis ao exequente para satisfação de seus 

créditos trabalhistas, sobretudo em relação às consequências e ao alcance da desconsideração 

da personalidade jurídica da sociedade empregadora. 

Não raro, a despeito da desconsideração da personalidade jurídica da sociedade 

empregadora, a execução trabalhista encontra-se frustrada devido à inexistência ou 

insuficiência de bens penhoráveis, tanto da empresa quanto de seus sócios, restando frustrada 

a execução trabalhista. 

Sendo assim, delimitando-se o presente estudo às sociedades limitadas empregadoras, 

pretende-se analisar a participação do ex-sócio no polo passivo dos processos judiciais 

trabalhistas em fase de execução e avaliar os posicionamentos doutrinários e jurisprudenciais 

acerca da limitação temporal da responsabilidade do ex-sócio quanto aos créditos trabalhistas 

oriundos da sociedade da qual fez parte. 

Este trabalho tem como objetivo geral avaliar se a aplicação subsidiária dos artigos 

1.003 e 1.032 do Código Civil de 2002 no âmbito do Direito do Trabalho representa um óbice 

à satisfação da execução trabalhista. Como objetivos específicos, têm-se 1) analisar a 

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica no ordenamento jurídico brasileiro; 2) 

analisar os impactos do Novo Código de Processo Civil no processo do trabalho em 

decorrência do incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 3) analisar os 

posicionamentos doutrinários acerca da responsabilização de sócios e ex-sócios. 

Para consecução dos objetivos acima elencados, estruturou-se a discussão em dois 

capítulos que reúnem as duas discussões principais, quais sejam a desconsideração da 

personalidade jurídica e a responsabilização dos sócios e ex-sócios da sociedade 

empregadora. O primeiro capítulo, intitulado “A aplicação da teoria da desconsideração da 

personalidade jurídica no processo do trabalho” aborda a omissão legislativa sobre o tema na 

legislação trabalhista e a aplicação subsidiária de dispositivos do Direito Comum ao Direito 

do Trabalho com o fim de embasar a aplicação da teoria. Ainda, abordam-se também as 

teorias maior e menor da desconsideração da personalidade jurídica e a aplicação subsidiária 

do Novo Código de Processo Civil ao processo do trabalho, sobretudo em relação ao 

incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 
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Com o objetivo de fundamentar a responsabilização patrimonial de sócios e ex-sócios, 

será abordado também “O superprivilégio do crédito trabalhista e seu caráter alimentar”, 

momento no qual será feita a análise da tutela dos créditos trabalhistas como reflexo de 

princípios específicos trabalhistas e constitucionais, sobretudo o princípio da dignidade da 

pessoa humana e do valor social do trabalho, abordando, também, a transcendência do direito 

processual do trabalho. 

O segundo capítulo, por sua vez, estuda a responsabilização dos sócios e dos ex-sócios 

quando desconsiderada a personalidade jurídica da sociedade empregadora, com foco na 

análise de diversas correntes doutrinárias acerca da aplicabilidade dos artigos 1.003 e 1.032 

do Código Civil como forma de limitar a responsabilidade dos sócios retirantes em relação 

aos créditos trabalhistas, abordando, também, a ADI 5516 que pretende a declaração da 

inconstitucionalidade da Instrução Normativa 39/2016 do TST. 

Adverte-se, porém, que o presente estudo não pretende realizar uma análise exaustiva 

sobre o tema escolhido como objeto de estudo, visto que essa pretensão exigiria a análise de 

instrumentos teóricos consideravelmente mais aprofundados do Direito e Processo Civil e do 

Trabalho, bem como a análise jurisprudencial mais profunda dos períodos pré e pós vigência 

do Código Civil de 2002 e do Código Civil de 2015, destacando-se a atual escassez, devido à 

recente promulgação do novo código processual civil, de obras doutrinárias e, sobretudo, 

decisões nos Tribunais referentes à influência do Novo CPC quanto a desconsideração da 

personalidade jurídica e a responsabilização dos ex-sócios. 

 O presente trabalho se pauta na técnica de pesquisa documental, notadamente pela 

análise legislativa, doutrinária e jurisprudencial. A análise doutrinária representa a principal 

fonte de pesquisa do presente trabalho, sobretudo em relação à leitura de obras jurídicas sobre 

o tema, manuais de Direito e Processo do Trabalho e artigos científicos. 
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2 A APLICAÇÃO DA TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA NO PROCESSO DO TRABALHO 

 

O propósito do processo do trabalho é entregar ao trabalhador o crédito, de natureza 

alimentar e, portanto, de subsistência, que lhe foi sonegado durante a relação de emprego. 

Sendo assim, o verdadeiro exercício da cidadania através do pleno exercício do direito de 

ação só se configura se o cidadão obtiver uma decisão judicial que possa atender de fato aos 

interesses que ele buscou judicialmente, de forma a permitir concretamente a entrega da coisa 

ou o direito reclamado. Nesse sentido, tem-se a figura da desconsideração da personalidade 

jurídica, que busca o patrimônio particular dos sócios na execução quando a sociedade 

empregadora não consegue, com seu próprio patrimônio, saldar a dívida trabalhista. 1  

Por meio de atos fraudulentos, impossibilita-se o alcance dos bens necessários à 

satisfação do crédito trabalhista reconhecido em juízo. Dessa forma, torna-se necessária a 

aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica, pois, caso nada se faça no 

sentido de garantir a efetividade da decisão transitada em julgado, nega-se ao exequente um 

direito fundamental da pessoa humana, ou seja, nega-se a eficácia da jurisdição, o que 

compromete a credibilidade do sistema normativo como um todo, pois é decepcionante para o 

credor, após longa e desgastante demanda judicial, não ver a efetivação de seu direito 

garantida. 2  

Em 1897, a justiça inglesa abordou o famoso caso Salomon vs. Salomon & Co., que 

envolvia o comerciante Aaron Salomon. Neste notório caso, Salomon era acusado de se 

utilizar da limitação de sua responsabilidade por meio da atividade da companhia, de forma 

que, por isso, deveria ser condenado ao pagamento das dívidas perante os credores da 

empresa. Tanto o juízo de primeira instância quanto a Corte decidiram favoravelmente a esta 

pretensão, aplicando, dessa forma, um novo entendimento, qual seja o da desconsideração da 

personalidade jurídica da Salomon & Co. Porém, a Casa dos Lordes reformou a decisão, 

considerando a construção da companhia válida e, portanto, não responsabilizando Aaron 

Salomon pelas dívidas da Salomon & Co. Não obstante a reforma das decisões das instâncias 

                                                           
1 DIAS, Carlos Eduardo Oliveira. A desconsideração da personalidade jurídica do empregador na execução 

trabalhista. In: CARDOSO, Jair Aparecido; SILVEIRA, Sebastião Sérgio da (Org.). Pessoa Jurídica: Hipóteses 

de consideração e desconsideração no direito brasileiro. Ribeirão Preto: Funpec-Editora, 2014. Cap. 1. passim. 
2 SARAIVA, Renato; MANFREDINI, Aryanna. Curso de direito processual do trabalho. 10. ed. São Paulo: 

Método, 2013. p. 539. 
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inferiores, a doutrina da desconsideração da personalidade jurídica, ou do disregard of legal 

entity, repercutiu e formou vasta jurisprudência. 3  

Acerca da aplicação da desconsideração da personalidade jurídica, Rubens Requião, 

responsável por introduzir a teoria em comento no Brasil por meio de sua publicação na 

Revista dos Tribunais, edição de 1969, aponta que a aplicação da teoria da desconsideração da 

personalidade jurídica – também conhecida como doutrina da penetração – não significa 

declarar nula a personificação da sociedade, mas, sim, torna-la ineficaz para alguns atos. 4  

Analisando-se a legislação brasileira no tocante à desconsideração da personalidade 

jurídica, verificam-se os seguintes dispositivos: a) o Decreto 3.708/19, na primeira parte de 

seu artigo 10º, dispõe no sentido da separação da pessoa dos sócios e da responsabilidade da 

empresa, mas, em sua segunda parte, faz a ressalva da responsabilização pessoal dos sócios 

para com a própria sociedade e terceiros, solidária e ilimitadamente, em relação aos atos 

praticados com excesso de poder, violação do contrato ou de lei; b) o artigo 50 do Código 

Civil de 2002 dispõe que, em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizada pelo 

desvio de finalidade, ou de confusão patrimonial, o juiz pode, a requerimento da parte ou do 

Ministério Público, determinar que certas obrigações sejam estendidas aos bens particulares 

dos sócios ou dos administradores; c) Lei das Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76), em seu 

artigo 158, impõe ao administrador da empresa a responsabilidade pessoal deste em casos de 

atos praticados com culpa, dolo, violação contratual ou legal; d) o Código Tributário Nacional 

também dispõe sobre a desconsideração da personalidade jurídica com o fim de buscar a 

responsabilização dos sócios, conforme os artigos 134, VII e 135, III; e) ainda, a Lei 9.605/98, 

em seu artigo 4º, prevê a possibilidade de desconsideração da personalidade jurídica visando 

o adimplemento da obrigação de ressarcir danos causados ao meio ambiente; f) por fim, o 

Código do Consumidor (Lei 8.078/90), em seu artigo 28 elenca os casos de “abuso de direito, 

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito e violação dos estatutos ou contrato 

social”5, além de falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade de pessoa 

jurídica, provocados por má administração”6 como suporte à aplicação da teoria em comento. 

                                                           
3 REQUIÃO, Rubens. Curso de direito comercial. 27. ed. São Paulo: Saraiva, 2007. v. 1, p. 392-393. 
4 Id. Ibid., loc., cit. 
5 CARDOSO, Jair Aparecido (Org.). O desenvolvimento da teoria da personalização do empregador no direito 

do trabalho: análise pelo viés da necessidade de sua consideração, para fins de garantia executória de créditos 

trabalhistas. In: CARDOSO, Jair Aparecido; SILVEIRA, Sebastião Sérgio da (Org.). Pessoa Jurídica: 

Hipóteses de consideração e desconsideração no direito brasileiro. Ribeirão Preto: Funpec-Editora, 2014. Cap. 2. 

p. 45. 
6 Id. Ibid., p. 46. 
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O artigo 8º da CLT permite que sejam aplicadas normas de Direito Comum 

subsidiariamente ao Direito do Trabalho nos casos em que houver lacuna legislativa sobre 

determinado tema, desde que haja compatibilidade entre a norma a ser aplicada e as diretrizes 

trabalhistas. Isso é o que se verifica no tocante à aplicação da teoria da desconsideração da 

personalidade jurídica. 7  

Não há na legislação trabalhista disposição expressa e específica sobre a aplicação da 

teoria em comento, o que faz com que ela seja aplicada com base em dispositivos legais de 

outros ramos do direito. O primeiro diploma legal utilizado pela Justiça do Trabalho com este 

fim foi o artigo 10, da Lei 3.708/1919, cuja redação encontra-se colacionada a seguir: 

Art. 10.  Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem 

pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei. 

 Posteriormente, passou a ser utilizado o Código Tributário Nacional, que disciplinou a 

questão em seu artigo 135, conforme redação a seguir transcrita:  

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

Atualmente, tem-se utilizado o artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

8.078/1990) e o artigo 50 do Código Civil de 2002. 8 

Até a edição da lei consumerista (Lei 8.078/90), a desconsideração da personalidade 

jurídica se dava na seara trabalhista, principalmente, mediante sustentação doutrinária. Antes 

da edição do Código de Defesa do Consumidor, apenas para fins tributários é que havia, de 

fato, disposição normativa nesse sentido (artigo 135 do CTN e artigo 5º, V, e §1º, “c”, do 

Decreto-lei 1.598/77, que altera a legislação sobre imposto de renda). Estes artigos conferiam 

aos sócios das empresas uma responsabilidade de caráter sucessivo. 9  

Com a edição do CDC, passou a vigorar o artigo 28, que assimila, expressamente, a 

teoria da desconsideração da personalidade jurídica10 em seu caput, conforme a seguinte 

redação: 

                                                           
7 MOLETTA, Luciana Maria Taborda Ramos. Limites da responsabilidade do sócio retirante. Percurso: 

sociedade, natureza e cultura, Curitiba, v. 14, n. 1, p.90-113, 2014, p. 8. Anual. Disponível em: 

<http://revista.unicuritiba.edu.br/index.php/percurso/article/view/835>. Acesso em: 13 set. 2016. 
8 SCHIAVI, Mauro. Desconsideração da personalidade jurídica na execução trabalhista: Impactos no Novo CPC. 

In: DALLEGRAVE NETO, José Affonso; GOULART, Rodrigo Fortunato (Org.). Novo CPC e processo do 

trabalho. 2. ed. São Paulo: Ltr, 2016. Cap. 37. p. 384. 
9 DIAS, op. cit., p.13. 
10 Id. Ibid., loc. cit. 
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Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 

em detrimento do consumidor, houver abuso de direito excesso de poder, infração da 

lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 

desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 

administração. 

Posteriormente ao CDC, o Código Civil de 2002 também dispôs sobre a teoria em 

comento em seu artigo 50, com a seguinte redação: 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 

finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da 

parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os 

efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens 

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

A previsão expressa da aplicação do instituto da desconsideração da personalidade 

jurídica, dada pela redação do artigo 50 do Código Civil de 2002, apesar de não possuir o 

mesmo alcance das Leis 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e 9.605/98 (dispõe 

sobre o ressarcimento de danos causados ao meio ambiente), consolidou definitivamente a 

doutrina que fortemente se posicionou nesse sentido. 11  

A desconsideração da personalidade jurídica fundamenta-se em duas teorias: a teoria 

maior ou subjetiva, consagrada pelo Código Civil, que autoriza a desconsideração somente se 

verificados abuso de direito, fraude ou confusão patrimonial, e a teoria menor ou objetiva, 

adotada pela Lei 9.605/1998 e pelo Código de Defesa do Consumidor (artigo 28, §5º), 

segundo a qual basta a inexistência ou insuficiência de bens sociais para adimplir a dívida da 

pessoa jurídica para que ela tenha sua personalidade desconsiderada. 12 

Destaca-se que a redação do §5º do artigo 28 permite a desconsideração da 

personalidade jurídica “sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao 

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.” Ou seja, referido dispositivo autoriza 

expressamente a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica sem que 

seja necessária a verificação dos requisitos exigidos pela teoria maior da desconsideração, o 

que é perfeitamente compatível com os princípios protetivos do Direito do Trabalho. Sendo 

assim, por força do artigo 8º da CLT, é possível a aplicação do referido dispositivo 

consumerista no âmbito laboral, sobretudo por sua plena compatibilidade com os princípios e 

com a legislação trabalhista. 13 

                                                           
11 LIMA, Firmino Alves. Fundamentos constitucionais para desconsideração da pessoa jurídica nos processos 

trabalhistas. In: CARDOSO, Jair Aparecido; SILVEIRA, Sebastião Sérgio da (Org.). Pessoa Jurídica: 

Hipóteses de consideração e desconsideração no direito brasileiro. Ribeirão Preto: Funpec-editora, 2014. Cap. 3. 

p. 70-71. 
12 ALMEIDA, Cleber Lúcio de. Responsabilidade patrimonial: penhora de salário. In: DALLEGRAVE NETO, 

José Affonso; GOULART, Rodrigo Fortunato (Org.). Novo CPC e processo do trabalho. 2. ed. São Paulo: Ltr, 

2016. Cap. 42, p. 433. 
13 CARDOSO, Jair Aparecido (Org.)., op. cit., p. 31-49. 
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Justifica-se a aplicação do artigo 28, §5º, do CDC, ao processo do trabalho não só 

devido à consonância do dispositivo com os princípios da celeridade, da efetividade da 

execução trabalhista, da proteção ao trabalhador hipossuficiente e do privilégio do crédito 

trabalhista, mas, principalmente, pelo fato de o artigo 21 da Lei 7.347/1985 (Lei da Ação 

Civil Pública) determinar a aplicação da parte processual do CDC às ações coletivas e 

individuais naquilo em que for compatível. 14  

Contrariamente à maioria doutrinária, que defende a aplicação subsidiária do código 

consumerista ao processo do trabalho, Martins destaca que o artigo 28 do Código de Defesa 

do Consumidor não pode ser utilizado como fundamento para a desconsideração da 

personalidade jurídica da sociedade empregadora, pois trata-se de proteção ao consumidor e 

não de regra processual trabalhista, sendo o dispositivo claro ao desconsiderar a personalidade 

jurídica da sociedade para ressarcir o prejuízo sofrido pelo consumidor. 15  

Apesar de muitos doutrinadores posicionarem-se no sentido de ser o artigo 28 do CDC 

o marco legislativo da aplicação da desconsideração da personalidade jurídica no Brasil, 

Amador Paes de Almeida considera que a Consolidação das Leis do Trabalho foi pioneira, em 

seu artigo 2º, §2º, em estabelecer os princípios da teoria mencionada. Somente mais tarde - 

após 1943, ano de promulgação da CLT – os tribunais da Justiça Comum passaram a ocupar-

se da aplicação da teoria da desconsideração. 16  

Segundo Carlos Henrique Bezerra Leite, a desconsideração da personalidade jurídica é 

“um princípio material trabalhista extraído da interpretação sistemática dos arts. 2º, §2º, 10, 

448 e 449 da CTL”17 e, antes mesmo da promulgação do CDC, a teoria já era aplicada com o 

fim de garantir a eficácia da execução trabalhista.18  

A teoria originária da desconsideração da personalidade jurídica, conhecida como 

teoria maior, foi a solução dos conflitos existentes “entre defensores de soluções 

antiempresariais, que pregavam o fim das sociedades empresárias com autonomia patrimonial 

e os que acreditavam invariavelmente no instituto de separação dos patrimônios.” O requisito 

                                                           
14 SARAIVA, Renato; MANFREDINI, Aryanna., op. cit., p. 541. 
15 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito processual do trabalho. 34. ed. São Paulo: Atlas, 2013. p. 767. 
16 ALMEIDA, Amador Paes de. Teoria da desconsideração da personalidade jurídica (disregard doctrine) e a 

responsabilidade dos sócios no CPC/2015. In: MARTINS, Sergio Pinto (Coord.). O Novo CPC e o processo do 

trabalho: estudos em homenagem ao Ministro Walmir Oliveira da Costa. São Paulo: Atlas, 2016. Cap. 24, p. 

375. 
17LEITE, Carlos Henrique. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica no Novo CPC e a sua 

(in)aplicabilidade no processo do trabalho. In: MARTINS, Sergio Pinto (Coord.). O Novo CPC e o processo do 

trabalho: estudos em homenagem ao Ministro Walmir Oliveira da Costa. São Paulo: Atlas, 2016. Cap. 25, p. 

387.  
18 Id. Ibid., p. 390. 
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exigido para a aplicação da referida teoria é a verificação do pressuposto de licitude. Ou seja, 

é necessário verificar se a personalidade jurídica da sociedade empresária representa um óbice 

à caracterização do ato como ilícito, sendo que a ilicitude do ato só se verificaria com a 

imputação ao sócio ou aos sócios. 19  

Os créditos juridicamente privilegiados exigem uma forma distinta de tutela, sendo a 

eles aplicada a teoria menor de desconsideração da personalidade jurídica, cujo pressuposto 

de configuração é, meramente, o inadimplemento das obrigações. 20 

Então, conclui-se que a desconsideração da personalidade jurídica do âmbito 

trabalhista se dá de forma objetiva, ou seja, basta a insuficiência dos bens da empresa e o 

consequente inadimplemento dos créditos trabalhistas para que o patrimônio pessoal 

societário seja atingido. Ainda, segundo Firmino Alves Lima, a jurisprudência tem aceitado a 

aplicação da teoria em comento tanto na fase cognitiva quanto na fase executória, sendo que 

nesta pode ser decretada de ofício pelo magistrado21, conforme disciplinado no artigo 878 da 

CLT, cuja redação é colacionada a seguir:  

Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio 

pelo próprio Juiz ou Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo 

anterior. 
Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução 

poderá ser promovida pela Procuradoria da Justiça do Trabalho.  
Ressalta-se que a teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica não deve 

ser interpretada como uma “desnaturação da teoria original”, mas, sim, como uma nova 

vertente que objetiva “proteger os campos juridicamente deficientes frente ao poder 

empresário (...)”22. Da mesma forma, salienta-se que a desconsideração da personalidade 

jurídica não significa a negação da teoria em comento ou o questionamento de sua 

importância. 23  

 

                                                           
19 FONSECA, Maria Hemília; CINTRÃO, Conrado Ferri; PEDRO, Jéssica. Por que a adoção da teoria menor da 

desconsideração da pessoa jurídica na justiça do trabalho? In: CARDOSO, Jair Aparecido; SILVEIRA, 

Sebastião Sérgio da (Org.). Pessoa Jurídica: Hipóteses de consideração e desconsideração no direito brasileiro. 

Ribeirão Preto: Funpec-editora, 2014. Cap. 5. p. 104. 
20 Id. Ibid., p. 107. 
21 LIMA, Firmino Alves, op. cit., p. 73. 
22 FONSECA, Maria Hemília; CINTRÃO, Conrado Ferri; PEDRO, Jéssica, op. cit., p.111. 
23 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito comercial: direito de empresa. 17. ed. São Paulo: Saraiva, 2013, 

v.1, p. 83. 



27 

 

2.1 A omissão legislativa sobre o tema da desconsideração da personalidade 

jurídica na legislação trabalhista e a aplicação subsidiária de dispositivos do 

direito comum ao direito do trabalho 

 

No Brasil enfrenta-se o problema de a regulação do processo do trabalho ser feita pela 

CLT, que sofre do anacronismo decorrente de sua longevidade e enfrenta a crescente 

complexidade das lides trabalhistas. 24  

Na ausência de norma específica que regulamente o tema da desconsideração da 

personalidade jurídica no Direito do Trabalho, o artigo 8º da CLT permite que sejam 

aplicadas as normas do Direito Comum para que as lacunas sejam supridas. Portanto, é 

legítimo que se aplique a desconsideração da personalidade jurídica na seara trabalhista com 

base em dispositivos do Direito Comum. 25  

Nesse contexto, a dimensão da aplicabilidade da desconsideração da personalidade 

jurídica no processo trabalhista foi corroborada por quatro normas, quais sejam: Lei 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor), com destaque para o artigo 28, §5º; Lei 7.347/85, com 

ênfase ao artigo 21; Lei 9.605/98, sobretudo o artigo 4º; Lei 10.406/2002 (Código Civil de 

2002), com foco no atual artigo 50. 26  

O direito do consumidor, assim como o direito do trabalho, concede proteção, com 

caráter social, ao hipossuficiente da relação. Sendo assim, nada impede que o artigo 28 do 

CDC seja utilizado no direito do trabalho como embasamento para a desconsideração da 

personalidade jurídica da sociedade empregadora. Ainda, salienta-se que no direito laboral a 

fraude é presumida, pois, se houve condenação da sociedade empregadora, isso indica que ela 

cometeu alguma ilegalidade trabalhista. Ou seja, senão houver patrimônio da empresa 

suficiente para adimplir os créditos trabalhistas, a desconsideração de sua personalidade 

jurídica será o próximo passo. 27 

Não raro, os processos trabalhistas, já na fase de execução, esbarram na insuficiência 

ou ausência de bens da empresa para satisfação do crédito deferido, hipótese em que os juízes, 

de forma ampla, aplicam o disposto no artigo 28 do CDC a fim de ensejar a desconsideração 

da personalidade jurídica da empresa e consequente responsabilização dos sócios. Ou seja, 

                                                           
24DIAS, Carlos Eduardo Oliveira, op. cit., p. 5. 
25 Id. Ibid., p. 15. 
26 LIMA, Firmino Alves, op. cit., p. 67-70. 
27 CASSAR, Vólia Bomfim. Direito do Trabalho. 8. ed. São Paulo: Método, 2013, p. 427. 
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nota-se que referida teoria não se aplica somente nas hipóteses elencadas no caput do artigo 

em questão. 28  

O parágrafo 5º do artigo 28 do CDC autoriza a desconsideração da personalidade 

jurídica sempre que esta for um óbice ao ressarcimento de prejuízos sofridos pelos 

consumidores. Portanto, com base neste dispositivo, passou-se a fundamentar a 

desconsideração da personalidade jurídica no âmbito trabalhista quando esta representasse um 

obstáculo à satisfação do crédito trabalhista devido à inexistência de bens da empresa.29 

A respeito da aplicação dos dispositivos consumeristas e de proteção ao meio 

ambiente no processo do trabalho, Firmino Alves Lima aponta que: 

Se dois bens jurídicos importantes (direitos do consumo e do meio ambiente) 

possuíam proteção objetiva contra eventuais insucessos executórios, bens que 

possuem grau de proteção equivalente a dos direitos trabalhistas, o reflexo lógico é 

que estes também devem gozar de proteção ao menos idêntica, senão superior em 

face do seu superprivilégio. 30 

Na ausência de dispositivo específico na legislação trabalhista que regule a 

desconsideração da personalidade jurídica, a Justiça do Trabalho tem divulgado diversos 

entendimentos em suas decisões, que variam de juiz para juiz, sobretudo a respeito da 

responsabilização de ex-sócios. Uma corrente defende a aplicação do artigo 28 do CDC; 

outra, vincula o sócio retirante às obrigações trabalhistas se estas forem decorrentes de 

contrato de trabalho simultâneo ao período em que o ex-sócio fez parte da empresa, visto que 

se beneficiou da prestação laboral; e, ainda, há decisões que simplesmente determinam a 

responsabilização do ex-sócio, sem maiores fundamentações. 31  

Porém, a despeito dos posicionamentos divergentes quanto à abrangência do alcance 

da desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empregadora, Gustavo Filipe 

Barbosa Garcia aponta que as questões internas, que concernem somente aos sócios e 

administradores da sociedade empregadora (tais como participação social, contemporaneidade 

da condição de sócio e do contrato de trabalho, etc.), não podem ser impostas ao terceiro 

lesado. Dessa forma, prioriza-se o adimplemento da obrigação, cabendo entre os integrantes 

da pessoa jurídica o direito regressivo de reparação. 32  

 

                                                           
28 ALMEIDA, Amador Paes de. op. cit., p. 378. 
29 LIMA, Firmino Alves, op. cit., p. 68. 
30 Id. Ibid., p. 70. 
31 ALMEIDA, Amador Paes de. op. cit., p. 383. 
32 GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Desconsideração da personalidade jurídica. In: GARCIA, Gustavo Filipe 

Barbosa; ALVARENGA, Rúbia Zanotelli de (Org.). Direito do Trabalho e Direito Empresarial: sob o 

enfoque dos direitos fundamentais. São Paulo: Ltr, 2015. Cap. 19, p. 197. 



29 

 

2.2 Teoria maior ou subjetiva da desconsideração da personalidade jurídica 

 

É frequente utilizar-se da autonomia patrimonial da pessoa jurídica para acobertar 

sócios com objetivos ilícitos, fraudulentos ou abusivos. Este tipo de conduta foi alvo de 

posicionamento da Corte de Justiça da Inglaterra, no caso Salomon vs. Salomon & Co., que 

foi transcrito por Rubens Requião, responsável por introduzir a doutrina da desconsideração 

da personalidade jurídica no direito brasileiro, conforme já abordado anteriormente. 33  

Então, conclui-se que a autonomia patrimonial não é absoluta e inquestionável a ponto 

de representar um escudo para negócios estranhos ao objeto social e acobertar o patrimônio 

particular dos sócios, seus beneficiários exclusivos. Sendo assim, sempre que a pessoa 

jurídica for utilizada de forma a se afastar do objetivo para o qual foi criada, há que se 

desconsiderar sua personalidade e, consequentemente, responsabilizar pessoalmente seus 

sócios pelos prejuízos causados a terceiros. 34  

Como já abordado, a teoria originária da desconsideração da personalidade jurídica, 

conhecida como Teoria Maior, foi a solução dos conflitos existentes “entre defensores de 

soluções antiempresariais, que pregavam o fim das sociedades empresárias com autonomia 

patrimonial e os que acreditavam invariavelmente no instituto de separação dos 

patrimônios.”35  

O requisito exigido para a aplicação desta teoria é a verificação do pressuposto de 

licitude. Ou seja, é necessário verificar se a personalidade jurídica da sociedade empresária 

representa um óbice à caracterização do ato como ilícito, de forma que a ilicitude do ato só se 

verificaria com a imputação ao sócio ou aos sócios. 36  

Assim sendo, o uso inadequado da autonomia patrimonial gera pressupostos para que 

sejam aplicadas as regras de responsabilização pessoal dos sócios da sociedade empregadora. 

Ou seja, “os atos que quando relacionados à atividade da empresa são julgados como lícitos, e 

só com o procedimento preliminar de despersonalização é desmascarada a sua ilicitude, 

constituem o âmbito objetivo da Teoria Maior.”37   

No ordenamento jurídico brasileiro, tem-se a positivação da teoria maior com base em 

dois critérios: um de ordem subjetiva – desvio de finalidade - e um de ordem objetiva – 

                                                           
33 ALMEIDA, Amador Paes de, op. cit., p. 373-374. 
34 Id. Ibid., p. 380. 
35 FONSECA, Maria Hemília; CINTRÃO, Conrado Ferri; PEDRO, Jéssica, op. cit., p. 104. 
36 Id. Ibid., loc. cit. 
37 Id. Ibid., p. 101-104. 
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confusão patrimonial -, conforme redação do artigo 50 do Código Civil de 2002. Esta 

dualidade de critérios gerou uma discussão doutrinária acerca da natureza da Teoria Maior, ou 

seja, se ela seria de natureza objetiva ou subjetiva. 38  

Há que se destacar que foi com a promulgação do Código de Defesa do Consumidor 

que a teoria da desconsideração da personalidade jurídica foi proclamada pela primeira vez na 

legislação civil, mais especificamente no artigo 28 do referido código, cuja redação de seu 

caput aponta como requisitos para sua aplicação o abuso de direito, o excesso de poder, 

infração de lei, fato ou ato ilícito e violação do estatuto ou contrato social. 39  

Entretanto, os tribunais brasileiros posicionam-se no sentido da desconsideração da 

personalidade jurídica quando verificada uma hipótese de fraude em sentido amplo, sem que 

seja necessário distinguir se esta se deu objetiva ou subjetivamente. Dessa forma, verifica-se 

que o requisito intrínseco para aplicação da Teoria Maior é a verificação de fraude, de forma 

que a confusão patrimonial ou o desvio de finalidade não exaurem as hipóteses de 

desconsideração. 40  

A respeito da teoria subjetiva da desconsideração da personalidade jurídica, Mauro 

Schiavi salienta que os bens do sócio podem ser atingidos caso a pessoa jurídica não apresente 

bens para adimplemento das dívidas e caso forem praticados, pelos sócios, atos com abuso de 

poder, desvio de finalidade, confusão patrimonial ou má-fé. 41  

Também acerca da teoria subjetiva da desconsideração da personalidade jurídica, 

Ulhoa faz os seguintes apontamentos:  

A teoria da desconsideração elegeu como pressuposto para o afastamento da 

autonomia patrimonial da sociedade empresária o uso fraudulento ou abusivo do 

instituto. Cuida-se, desse modo, de uma formulação subjetiva, que dá destaque ao 

intuito do sócio ou administrador, voltado à frustração de legítimo interesse do 

credor. Não se pode, entretanto, deixar de reconhecer as dificuldades que essa 

formulação apresenta no campo das provas. Quando ao demandante se impõe o ônus 

de provar intenções subjetivas do demandado, isso muitas vezes importa a 

inacessibilidade ao próprio direito, em razão da complexidade de provas desta 

natureza. Assim, para facilitar a tutela de alguns direitos, preocupa-se a ordem 

jurídica, ou mesmo a doutrina, em estabelecer presunções ou inversões do ônus 

probatório. 42 

Sobre esta preocupação de inversão do ônus da prova, Ulhoa destaca que ela se revela 

na formulação objetiva da teoria da desconsideração da personalidade jurídica, que será 

                                                           
38 Id. Ibid., p. 104. 
39 ALMEIDA, Amador Paes de, op. cit., p. 376. 
40 FONSECA, Maria Hemília; CINTRÃO, Conrado Ferri; PEDRO, Jéssica, op. cit., p. 105. 
41 SCHIAVI, Mauro, op. cit., p. 385. 
42 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito comercial: direito de empresa. 17. ed. São Paulo: Saraiva, 2013, 

v.2, p. 66-67. 
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abordada mais profundamente no tópico a seguir, cujo pressuposto se encontra, geralmente, 

na confusão patrimonial. Caso seja verificado que contas pessoais dos sócios são pagas com 

dinheiro da empresa, que bens do sócio são registrados em nome da empresa ou vice-versa, 

resta suficientemente comprovada a confusão patrimonial e, portanto, o uso fraudulento da 

autonomia patrimonial.43  

 

2.3 Teoria menor ou objetiva da desconsideração da personalidade jurídica 

e sua aplicação no processo do trabalho 

 

Os créditos juridicamente privilegiados exigem uma forma distinta de tutela, sendo a 

eles aplicada a teoria menor de desconsideração da personalidade jurídica, cujo pressuposto 

de configuração é, meramente, o inadimplemento das obrigações sociais em virtude da 

falência da sociedade ou de sua insolvabilidade. 44  

Segundo Mauro Schiavi, com base na teoria objetiva da desconsideração da 

personalidade jurídica, para que os bens dos sócios sejam atingidos, basta que a pessoa 

jurídica não possua bens suficientes, justificando-se este entendimento pela hipossuficiência 

do trabalhador e pelo caráter alimentar dos créditos trabalhistas. 45 

Na ausência de norma específica que regulamente o tema da desconsideração da 

personalidade jurídica no Direito do Trabalho, o artigo 8º da CLT permite que sejam 

aplicadas as normas do Direito Comum para que as lacunas sejam supridas. 46  

No âmbito consumerista, o CDC trouxe no parágrafo 5º do artigo 28 uma cláusula 

geral de desconsideração da personalidade jurídica, o que fez com que esse campo jurídico 

fosse adepto da teoria menor. Sendo assim, deve a personalidade jurídica da empresa ser 

afastada sempre que ela for obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos que foram causados aos 

consumidores. 47  

Sendo assim, no Direito do Trabalho, por força do artigo 8º, parágrafo único, da CLT, 

aplica-se o direito comum subsidiariamente quando aquele for omisso, desde que este não seja 

incompatível com as normas da legislação trabalhista. Dessa forma, aplica-se ao Direito do 

                                                           
43 Id. Ibid., p. 67. 
44 FONSECA, Maria Hemília; CINTRÃO, Conrado Ferri; PEDRO, Jéssica, op. cit., p. 107. 
45 SCHIAVI, Mauro, op. cit., p. 385. 
46 DIAS, Carlos Eduardo Oliveira, op. cit., p. 15. 
47 FONSECA, Maria Hemília; CINTRÃO, Conrado Ferri; PEDRO, Jéssica, op. cit., p. 108. 
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Trabalho a teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica prevista no Código de 

Defesa do Consumidor. 48  

Em decorrência da aplicação do dispositivo consumerista acima mencionado e 

também devido aos próprios princípios balizadores do Direito do Trabalho, a personalidade 

jurídica da sociedade empregadora será desconsiderada sempre que esta for insolvente em 

relação às dívidas decorrentes das relações empregatícias, independentemente da conduta de 

seus sócios. 49  

Nesse sentido, o entendimento de Carlos Eduardo Oliveira Dias:  

Irrelevante, portanto, se houve abuso de direito, descumprimento estatutário ou 

excesso de poder por parte dos sócios ou administradores. Igualmente indiferente – 

para esse fim, frise-se – a existência ou infração à lei, a prática de fato ou ato ilícito, 

o desvio de finalidade, ou a confusão patrimonial. Também desnecessário que haja 

decreto de falência, insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica 

provocados por má administração da sociedade. 50 

Sendo assim, na Justiça do Trabalho, para que haja a desconsideração da 

personalidade jurídica da sociedade empregadora, não se faz necessária a prova no sentido de 

demonstrar fraude, abuso ou qualquer conduta culposa. Ou seja, “nos moldes da teoria menor, 

há uma espécie de responsabilidade ‘objetiva’ por parte dessas verbas – a culpa não é objeto 

de análise.”51  

Por conseguinte, a desconsideração da personalidade jurídica poderá ser feita, no 

plano laboral, tanto nas hipóteses legais, aplicadas subsidiariamente ao Direito do Trabalho, 

como em qualquer outro caso em que se faça necessário para que sejam preservados os 

princípios protetivos do direito trabalhista. 52  

Ou seja, a desconsideração da personalidade jurídica no âmbito laboral é 

fundamentada nos princípios basilares do Direito do Trabalho, cabendo aos magistrados a 

implementação do instituto ao caso concreto sempre que o considerar necessário para que o 

crédito do trabalhador seja concretamente satisfeito. 53  

Ademais, destaca-se que, historicamente, o pressuposto da aplicação dessa teoria no 

âmbito do Direito do Trabalho não se dá pela boa ou má-fé dos sócios que compõem a 

sociedade empregadora, mas sim da presunção de que eles se beneficiaram pessoalmente da 

força de trabalho do empregado. Sendo assim, como a força de trabalho está intimamente 

                                                           
48 Id. Ibid., p. 111. 
49 DIAS, Carlos Eduardo Oliveira, op. cit., p. 15. 
50 Id. Ibid., loc. cit. 
51 FONSECA, Maria Hemília; CINTRÃO, Conrado Ferri; PEDRO, Jéssica, op. cit., p. 112. 
52 DIAS, Carlos Eduardo Oliveira, op. cit., p. 16. 
53 Id. Ibid., p. 15. 



33 

 

ligada ao sucesso e ao desempenho da empresa, o engrandecimento patrimonial dos sócios 

decorre do uso dessa mão-de-obra em prol da sociedade empregadora, da qual fazem parte. 54  

Também, cumpre destacar que a força de trabalho dedicada à empresa é irrepetível, 

pois não pode ser restituída aos trabalhadores. Portanto, resta que esta seja devidamente 

recompensada pelo empregador e, caso ele não disponha de meios suficientes para tal fim, a 

transferência da responsabilidade pelo adimplemento das obrigações trabalhistas aos sócios é 

medida razoável, pois permite que seja mantido o equilíbrio das forças socioeconômicas que 

delimitam as relações laborais. 55  

Por fim, conclui-se que a aplicação da teoria menor de desconsideração da 

personalidade jurídica no âmbito laboral é legítima, visto que o empregado se encontra em 

uma posição de hipossuficiência56 e que o processo deve buscar resultados justos e eficazes, 

sendo a efetividade o princípio motriz do processo do trabalho, pois configura a verdadeira 

garantia de acesso à justiça. 57  

 

2.3.1 O superprivilégio do crédito trabalhista e seu caráter alimentar 
 

O princípio da dignidade da pessoa humana abarca também os direitos trabalhistas, 

que são essenciais para que o ser humano sobreviva, o que justifica a consideração destes 

direitos como superprivilegiados. Portanto, os direitos trabalhistas devem ser protegidos 

contra qualquer ameaça, sobretudo contra o inadimplemento das obrigações decorrentes de 

contratos de trabalho, o que torna imprescindível os mecanismos que tornam as normas 

trabalhistas eficazes. 58  

O salário, que constitui crédito privilegiado, é expressamente protegido pela 

Constituição, tanto no sentido de sua irredutibilidade quanto no sentido de ser crime sua 

retenção dolosa. Sendo assim, protege-se constitucionalmente o trabalhador necessitado frente 

ao patrão forte, pois o trabalhador alcança a melhoria de sua condição social através do 

trabalho, cujos valores sociais são fundamento da República Federativa do Brasil, conforme 

redação do artigo 1º, IV, da Carta Magna. Ainda, no artigo 170 da Constituição Federal, 
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determina-se que a ordem econômica é fundada na valorização do trabalho, e no artigo 193, 

também da Constituição, dispõe-se que o primado do trabalho é base da ordem social. 59  

Na atividade empresarial, que traz consigo a presença de contratos de trabalho, o 

empresário assume o risco da atividade econômica e, consequentemente, os ganhos e as 

perdas, cabendo ao empregado subordinar-se ao empregador e vender parte de sua liberdade 

mediante contraprestação, qual seja o salário. O empresário, por sua vez, retém os bons 

resultados da atividade econômica, pois é o destinatário final dos lucros gerados peça 

empresa. Sendo assim, esta realidade contribui para um aumento da concentração de renda. 60  

Ainda acerca da responsabilidade pelos riscos e benefícios da atividade empresarial, 

“aquele que se aproveita do trabalho humano, por seu caráter fundamental, se torna 

responsável pelos direitos trabalhistas de quem forneceu sua energia despendida pelo 

trabalho.” Ou seja, não cabe falar que apenas a sociedade empregadora é responsável pelos 

direitos trabalhistas, pois os sócios são os beneficiados e destinatários dos lucros. 61  

Ainda, os direitos trabalhistas são considerados direitos fundamentais de segunda 

geração e “constituem o mínimo ‘econômico’ que devem ser contraprestados àquele que 

utiliza sua mão-de-obra como meio de sobrevivência.” 62  

A Constituição Federal dispõe acerca valorização da livre iniciativa e da propriedade 

privada, desde que a exploração destes valores não violem o princípio da dignidade humana e 

o princípio da justiça social, dentre os quais estão inseridos os direitos trabalhistas. O 

descumprimento destes direitos gera o risco não somente de desestruturar a ordem econômica, 

mas, também, a sociedade e o Estado brasileiros, em que se tem o trabalho humano como 

fonte de subsistência de grande parte da população. 63  

Acerca da garantia constitucional à propriedade privada como princípio da ordem 

econômica, relativiza-se este conceito em virtude da observação de seu fim, qual seja o de 

assegurar a todos existência digna. Sendo assim, a propriedade privada fica vinculada à 

consecução de sua função social. Correlacionando-se a função social da propriedade com a 

valorização do trabalho humano, configura-se sua direta implicação com a propriedade dos 

bens de produção, especialmente em relação à empresa, configurando, então, a função social 
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da empresa, que vincula a livre iniciativa ao desenvolvimento nacional e à existência digna de 

todos, conforme os ditames da justiça social. 64 

Como forma de tutelar pelos direitos trabalhistas, flexibilizou-se a separação dos bens 

dos sócios e dos bens da empresa, fortalecendo-se a incidência da desconsideração da 

personalidade jurídica em detrimento da autonomia patrimonial. 65  

A desconsideração da personalidade jurídica impõe à Justiça do Trabalho o dilema de 

conciliar a garantia dos direitos do trabalhador, entregando-lhe aquilo que lhe é assegurado, 

porém, da forma menos gravosa ao devedor. 66  

Sendo assim, invocar a livre-iniciativa, uns dos fundamentos da República, como 

argumento contra a desconsideração da personalidade jurídica é um equívoco, visto que ela 

deve ser harmonizada com o valor social do trabalho, também fundamento da República. 

Ainda, a Constituição Federal relaciona o cumprimento da função social da empresa ao 

respeito às normas trabalhistas, o que inclui a satisfação dos créditos decorrentes das relações 

de emprego. 67  

Segundo o artigo 7º da Constituição Federal, que configura o princípio da prevalência 

da norma mais favorável, caso se verifique conflito entre a normas que distinguem a 

sociedade de seus sócios e normas que tutelam os direitos dos trabalhadores, estas deverão 

prevalecer, pois, nestes casos, deve-se optar pelas soluções que resultem na melhoria da 

condição social dos trabalhadores. 68 

 

2.3.2 A transcendência do direito processual do trabalho 
 

O caráter alimentar dos créditos trabalhistas é importante aspecto no ponto de partida 

da discussão acerca de sua satisfação. Os créditos desta natureza são vinculados à 

sobrevivência do trabalhador e de sua família e, portanto, são considerados 

superprivilegiados. Ainda, o ordenamento jurídico brasileiro dispensa tratamento especial aos 

créditos de natureza alimentar, haja vista a prisão do devedor de pensão alimentícia. Dessa 
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forma, as garantias privilegiadas de satisfação dos créditos de caráter alimentar recaem no 

direito processual do trabalho. 69  

O Direito do Trabalho possui transcendência econômica, humana, social e política, 

cabendo ao direito processual do trabalho criar instrumentos capazes de garantir a tutela 

efetiva e adequada dos direitos que decorrem da relação de emprego. 70  

Ainda, créditos que surgem em decorrência do desrespeito à dignidade humana 

merecem tratamento diferenciado, pois a tutela por este direito fundamental é dever de todos, 

em especial do Estado, sendo, inclusive condição para a construção de uma sociedade justa, 

livre e solidária. Dessa forma, esta discussão é agregada ao debate referente à transcendência 

da realização concreta dos direitos de natureza trabalhista. 71 

A transcendência econômica do Direito do Trabalho deve-se ao fato de que este 

assegura o acesso aos bens materiais que são necessários à sobrevivência própria do 

trabalhador e de sua família, o que faz com que os direitos decorrentes da relação de emprego 

possuam caráter alimentar e os créditos correspondentes a estes direitos apresentem natureza 

superprivilegiada. 72  

Já a transcendência humana deve-se à finalidade do Direito do Trabalho em tutelar e 

promover a dignidade humana dos que “dependem da alienação de sua força de trabalho e da 

manutenção do contrato de trabalho para atender às suas necessidades próprias e familiares.”73  

Em relação à transcendência social, o Direito do Trabalho visa a proteção do trabalho 

humano, que é um dos fatores de produção e distribuição de riqueza, sendo, portanto, 

instrumento de realização da justiça social, garantindo a participação de todos no progresso 

social, econômico e cultural. 74  
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No tocante à transcendência política, o Direito do Trabalho visa criar condições 

econômicas e jurídicas “necessárias para a participação dos trabalhadores na tomada de 

decisões de política econômica e social (...).”75 

Ademais, a transcendência humana, social e política dos direitos trabalhistas faz com 

que o ordenamento jurídico adote medidas voltadas à garantia da efetividade de sua 

satisfação, quais sejam a atribuição de caráter de ordem pública a várias normas do Direito do 

Trabalho, a imposição de sanções para os descumprimentos de determinações da legislação 

trabalhista, a obrigação do Estado de fiscalizar o cumprimento das leis trabalhistas e a relação 

entre a observância das normas trabalhistas e o cumprimento da função social da 

propriedade.76  

Então, no contexto da subsidiariedade das normas processuais civis ao Direito do 

Trabalho, não se pode suprimir a transcendência econômica, humana, social e política do 

direito trabalhista, bem como a efetividade do processo, de forma que o Novo CPC “será 

fonte do direito processual do trabalho se e na medida em que contribuir na efetividade do 

processo do trabalho.” 77 

 

2.4 A aplicação subsidiária do novo Código de Processo Civil no processo 

do trabalho e o incidente de desconsideração da personalidade jurídica 

 
Na seara trabalhista, os juízes determinam o direcionamento da execução aos bens dos 

sócios independentemente do requerimento do exequente, ou seja, geralmente o fazem de 

ofício, mediante simples despacho. A aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 

jurídica no âmbito processual trabalhista se dá, em regra, na fase de execução, com o fim de 

se responsabilizar os sócios pelas obrigações contidas na decisão exequenda. 78  

Amador Paes de Almeida aponta que “nenhum ramo do direito se mostra tão adequado 

à aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica do que o direito do 

trabalho”, visto que, conforme disposição legal, os riscos da atividade econômica são 

exclusivos do empregador.79 Ou seja, é da sociedade empregadora a responsabilidade pelos 
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riscos da atividade empresarial e econômica, e não do empregado, pois este apenas contribui 

com sua força de trabalho. 80  

Segundo disposto no Novo CPC, a desconsideração da personalidade da pessoa 

jurídica que compõe o polo passivo da ação é uma das espécies de intervenção de terceiros. 

Ou seja, a desconsideração da personalidade jurídica, de acordo com o novo código 

processual civil “pode ser classificada como um incidente processual em que o sócio intervirá 

no feito como terceiro”81, conforme a redação dos dispositivos colacionados a seguir:  

Art. 133.  O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será instaurado a 

pedido da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo. 

§ 1o O pedido de desconsideração da personalidade jurídica observará os 

pressupostos previstos em lei. 

§ 2o Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de desconsideração inversa da 

personalidade jurídica. 

Art. 134.  O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do processo de 

conhecimento, no cumprimento de sentença e na execução fundada em título 

executivo extrajudicial. 

§ 1o A instauração do incidente será imediatamente comunicada ao distribuidor para 

as anotações devidas. 

§ 2o Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração da personalidade 

jurídica for requerida na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a 

pessoa jurídica. 

§ 3o A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na hipótese do § 2o. 

§ 4o O requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais 

específicos para desconsideração da personalidade jurídica. 

Art. 135.  Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para 

manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 136.  Concluída a instrução, se necessária, o incidente será resolvido por 

decisão interlocutória. 

Parágrafo único.  Se a decisão for proferida pelo relator, cabe agravo interno. 

Art. 137.  Acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração de bens, 

havida em fraude de execução, será ineficaz em relação ao requerente. 

Marcos Vinicius Barroso considera que a parte do Novo Código de Processo Civil que 

dispõe sobre a desconsideração da personalidade jurídica veio dedicada à Justiça do Trabalho, 

visto que nesta Justiça Especializada o procedimento da desconsideração foi eleito até mesmo 

como dever do Juiz. 82 

O artigo 15 do Código de Processo Civil de 2015, por sua vez, prevê que “Na ausência 

de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições 

deste Código lhes serão aplicadas supletiva a subsidiariamente.” Segundo Carlos Henrique 

Bezerra Leite, entende-se que o artigo 15 do Novo CPC deve ser interpretado 

cumulativamente ao artigo 769 da CLT, o que permite concluir que o novo código processual 
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civil subsidiará e complementará a legislação trabalhista. Porém, não se defende a aplicação 

automática das normas do CPC ao processo do trabalho; defende-se o diálogo entre estas duas 

fontes, observando-se os princípios trabalhistas e buscando a efetividade das decisões 

proferidas na Justiça do Trabalho. 83 

Também sobre a aplicação do Código de Processo Civil no âmbito processual 

trabalhista, em decorrência do artigo 15 do referido diploma e do artigo 769 da CLT, Cleber 

Lúcio de Almeida destaca que, ao invés de se sobrepor uma norma à outra, deve-se fazer com 

que elas dialoguem entre si, conforme excerto a seguir:  

(...) o direito processual civil complementará o direito processual do trabalho na 

medida em que contribuir para a concretização dos seus princípios fundamentais, 

dentre os quais a facilitação do acesso à justiça, a simplificação das formas e 

procedimentos, a celeridade, a facilitação do julgamento do mérito da demanda e 

satisfação dos créditos objeto de execução e a máxima eficácia das decisões 

judiciais.84  

Mauro Schiavi, também nesse sentido, ressalta que, apesar da redação do artigo 15 do 

Novo CPC determinar a aplicação do referido diploma subsidiária e supletivamente ao 

processo trabalhista, isso não significa que seus dispositivos poderão ser simplesmente 

aplicados sempre que a CLT for omissa ou incompleta, pois é necessário observar a 

compatibilidade dos dispositivos com o sistema trabalhista, devendo o artigo 15 do Novo 

CPC ser interpretado conjuntamente com o artigo 769 da CLT. 85  

Gustavo Filipe Barbosa Garcia aponta que o artigo 6º da Instrução Normativa 39/2016 

do TST consolida o posicionamento favorável do Tribunal em relação à aplicação do 

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, regulado no Novo CPC, ao processo 

do trabalho, assegurada também a iniciativa do juiz trabalhista na fase executória. Ainda, o 

autor ressalta que o objetivo do incidente de desconsideração da personalidade jurídica é 

assegurar o contraditório e o devido processo legal, sendo ele instaurado a pedido da parte ou 

do Ministério Público quando couber a este intervir no processo. Destaca-se que, devido à 

peculiaridade de o juiz do trabalho poder agir de ofício na fase de execução, pode ele também 

dar início ao incidente em questão86, com fundamento no artigo 878 da CLT, transcrito a 

seguir: 

Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio 

pelo próprio Juiz ou Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo 

anterior. 
Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução 

poderá ser promovida pela Procuradoria da Justiça do Trabalho.  
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Devido à atuação peculiar do juiz trabalhista, que promove de ofício a execução e 

determina a desconsideração da personalidade jurídica da empresa, Carlos Henrique Leite 

aponta que não há que se falar, então, da necessidade de se instaurar um incidente processual 

com esse fim ou de se exigir requerimento da parte nesse sentido, pois basta que o juiz 

constate a inexistência ou insuficiência de bens da empresa executada para que ele, de ofício, 

determine a penhora dos bens dos sócios, que têm responsabilidade ilimitada e solidária entre 

si. 87 

Sendo assim, o autor acima referido posiciona-se no sentido da incompatibilidade do 

incidente de desconsideração da personalidade jurídica no processo trabalhista, ainda que haja 

lacunas na CLT a respeito do procedimento que deve ser adotado na aplicação da teoria, pois, 

aplicar o incidente como previsto nos artigos 133 a 137 do Novo CPC seria contrariar a 

principiologia constitucional e infraconstitucional do processo do trabalho, principalmente:  

(...) os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, do valor social do 

trabalho, da função socioambiental da empresa, da solidariedade, da correção das 

desigualdades sociais, da proteção do trabalhador (sujeito vulnerável da relação 

jurídica processual), da relação de emprego protegida, da finalidade e efetividade 

social do processo, da simplicidade, da celeridade, da instrumentalidade das formas, 

da efetividade, celeridade e eticidade processuais.88 

No mesmo sentido, Mauro Schiavi posiciona-se contrariamente à aplicação do 

incidente de desconsideração da personalidade jurídica no âmbito laboral, visto que o 

considera “incompatível com a simplicidade e a celeridade da execução trabalhista.” 

Ademais, aponta que o caráter alimentar do crédito trabalhista e a hipossuficiência do credor 

“autorizam o Juiz do Trabalho a postergar o contraditório na desconsideração após a garantia 

do juízo pela penhora.” Ademais, o autor destaca que o incidente representa fatores 

complicadores à simplicidade inerente à execução trabalhista, atrasando-a devido à suspensão 

do processo, o que, em muitos casos, pode tornar inviável a efetividade da execução. 89  

Segundo Marcos Vinicius Barroso, o incidente de desconsideração instaurado no curso 

do processo de execução trabalhista pode representar um entrave, pois um de seus efeitos é a 

suspensão do processo. Soma-se a isso o fato de que, não raro, os futuros responsáveis 

societários aproveitam-se do tempo de trâmite na fase de execução para ocultarem ou 

dilapidarem seus patrimônios, dificultando a eficácia da execução quando forem chamados ao 

processo para responderem pelas dívidas societárias que não foram adimplidas devido à 

insuficiência de bens da sociedade. 90  
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Ainda, Cleber Lúcio de Almeida aponta que, no processo do trabalho, a 

desconsideração da personalidade jurídica não depende da instauração de incidente 

processual, conforme estabelecido pelo CPC 2015, pois a desconsideração pode ser 

determinada de ofício pelo juiz do trabalho e deve-se observar o princípio da simplificação 

das formas e procedimentos. Em suma, o direito processual do trabalho impede, de forma 

expressa, a instauração do incidente com a suspensão do processo, pois ele é incompatível 

com diversas regras e princípios do processo trabalhista. 91  

Sendo assim, se o incidente de desconsideração da personalidade jurídica foi pensado 

para o processo trabalhista, é preciso adaptá-lo ao direito processual do trabalho para que ele 

seja utilizado. Enquanto isso, a aplicação da teoria da desconsideração continua podendo ser 

aplicada de ofício pelo juiz trabalhista, não sendo obrigatória a instauração do incidente com 

esse fim, principalmente no que diz respeito à suspensão do processo quando não for 

requerida a instauração do incidente na petição inicial. 92  

A respeito do incidente de desconsideração da personalidade jurídica trazido pelo 

Novo CPC, contrariamente aos posicionamentos supra mencionados, Wolney Macedo 

Cordeiro considera-o compatível e aplicável no âmbito trabalhista, visto que, “os atributos da 

celeridade e da efetividade, típicos da execução laboral, não podem servir de pretexto para 

solapar as garantias do contraditório e da ampla defesa”. Porém, ressalta que devem ser feitas 

algumas adequações ao incidente quando de sua aplicação no processo do trabalho, o qual 

possui como peculiaridade a possibilidade de o juiz trabalhista, de ofício, dar seguimento à 

execução, determinando, inclusive, a desconsideração da personalidade jurídica. 93 

Em virtude dos princípios da natureza alimentar do crédito trabalhista, da 

hipossuficiência do empregado na relação de trabalho, da despersonalização do empregador e 

da real impossibilidade de o trabalhador demonstrar ato culposo do sócio que justifique a 

aplicação da teoria de desconsideração, o juiz está autorizado desconsiderar a personalidade 

jurídica da empresa por meio de decisão interlocutória fundamentada, postergando o 

contraditório, que será realizado através de embargos à execução ou embargos de terceiro. 

Portanto, não há que se falar que, caso não seja aplicado o incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica, o sócio terá prejudicado seu direito ao contraditório, pois ele é apenas 

postergado à fase subsequente à garantia do juízo. 94  

                                                           
91 ALMEIDA, Cleber Lúcio de, op. cit., p. 435-436. 
92 Id. Ibid., p. 436. 
93 CORDEIRO, Wolney de Macedo. Execução no processo do trabalho. 2. ed. Salvador: Juspodivm, 2016, p. 

150-151. 
94 SCHIAVI, Mauro, op. cit., p. 391. 
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A respeito das adaptações necessárias ao incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica para que este seja compatível com o direito do trabalho, caso os 

tribunais solidifiquem entendimento no sentido da compatibilidade do incidente com o 

processo trabalhista, uma alternativa para garantir a celeridade processual é o requerimento da 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa já na petição inicial, pois, assim, estar-

se-ia diante de um litisconsórcio passivo entre a empresa e os sócios, e não diante de um 

incidente processual de intervenção de terceiros que gera a suspensão do processo. Dessa 

forma, tanto a empresa quanto os sócios serão notificados simultaneamente para 

comparecerem à audiência e, em querendo, apresentarem suas respectivas defesas, o que 

garante o respeito aos princípios da proteção, celeridade e simplicidade processuais. 95 

Gustavo Filipe Barbosa Garcia aponta que, caso a desconsideração da personalidade 

jurídica seja requerida logo na petição inicial, dispensa-se a instauração do incidente e não se 

suspende o processo. Ainda, o autor destaca que o requerimento da desconsideração deve 

demonstrar a satisfação dos pressupostos legais para que se aplique a teoria da 

desconsideração da personalidade jurídica. 96  

Mauro Schiavi salienta que, ainda que a jurisprudência trabalhista entenda compatível 

com o Processo do Trabalho o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, deve o 

juiz, sempre que possível, determinar cautelarmente o “bloqueio de numerário de dinheiro do 

sócio ou determinar medida cautelar de protesto contra alienação de seus bens” com o fim de 

garantir que o processo tenha um resultado útil e a execução seja satisfeita em prazo 

razoável.97  

Nesse sentido, o autor aponta as adaptações necessárias ao processo trabalhista caso a 

aplicação do incidente seja admitida na Justiça do Trabalho: possiblidade de instauração do 

incidente de ofício pelo juiz, ausência de efeito suspensivo, ônus da prova deverá ser atribuído 

ao sócio ou à pessoa jurídica, garantia do juízo previamente, recurso em face da decisão que 

resolve o incidente de desconsideração sem efeito suspensivo. 98 

Portanto, tendo em vista as peculiaridades processuais do direito do trabalho, bem 

como o caráter superprivilegiado dos créditos trabalhistas, verifica-se que a promulgação do 

Novo CPC representa aos aplicadores do Processo Trabalhista um desafio, pois será 

necessário “transportar as melhores regras do Novo Código para o processo trabalhista, frear 

                                                           
95 LEITE, Carlos Henrique, op. cit., p. 402. 
96 GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa, op. cit., p. 121. 
97 SCHIAVI, Mauro, op. cit., p. 391. 
98 Id. Ibid., loc. cit.  
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as regras incompatíveis” e, com isso, a prestação jurisdicional trabalhista poderá ser 

melhorada, tornando o processo do trabalho mais efetivo e justo. 99  

 

2.4.1 Reflexões a respeito da aplicação subsidiária do direito processual e 

material civil ao direito trabalhista 

 

O presente capítulo é baseado no estudo de Jorge Luiz Souto Maior a respeito da 

aplicação subsidiária do processo civil no processo do trabalho, abordando, principalmente, os 

conflitos do Novo CPC e o processo trabalhista. 

Souto Maior aponta que o direito vivencia sua fase chamada Direito Social, em que 

predominam os valores da dignidade humana, dos direitos humanos, da solidariedade, do 

valor social do trabalho, da função social da propriedade, do valor social da livre iniciativa e 

da distribuição equitativa de riquezas em busca da igualdade. Sendo assim, o Direito Social 

tem como objetivo a formulação de meios que sejam eficientes para impor limites às relações 

capitalistas e superar as injustiças sociais até então geradas. 100  

Ainda, o autor defende que a divisão do Direito em direito público e privado encontra-

se defasada frente aos ramos do direito mais sensíveis às questões sociais, como o Direito do 

Trabalho, visto que este ramo do direito não abarca relações entre iguais, como o Direito Civil 

e o Direito Comercial, e não trata de relações em o que Estado é sujeito de direito. Assim, sem 

um quadrante exato, o Direito do Trabalho é enquadrado no ramo do direito privado. 101  

A consequência mais grave dessa divisão entre direito público e privado, 

enquadrando-se o Direito do Trabalho como privado, foi relacionar o processo do trabalho ao 

processo civil. Partindo-se do pressuposto de que o processo é instrumento de efetivação do 

direito material ao qual corresponde, e sabendo-se que o processo civil se volta à 

instrumentalização do direito civil, é evidente que a instrumentalização do direito do trabalho 

não pode ficar condicionada à aplicação indiscriminada das regras processuais civis quando a 

CLT for silente sobe determinados temas. 102  

Não se pode olvidar que o objetivo do processo do trabalho é a efetivação do direito 

material do trabalho, ou seja, o direito processual trabalhista é via de acesso à consagração 

dos princípios do Estado Social e, principalmente, dos princípios próprios do direito do 

                                                           
99 SCHIAVI, Mauro, op. cit., p. 383. 
100 MAIOR, Jorge Luiz Souto. O conflito entre o processo do trabalho e o novo CPC. Os Impactos do Novo 

CPC no Processo do Trabalho: Estudos Jurídicos 2015, Campinas, Escola Judicial do TRT da 15ª Região, p. 

28. 
101 Id. Ibid., p. 29. 
102 Id. Ibid., p. 30. 
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trabalho. Ainda, é de extrema importância ressaltar que o processo do trabalho não visa 

solucionar conflitos entre o Estado e o cidadão, mas, sim, entre o capital e o trabalho, que é 

uma relação assimétrica em prejuízo do trabalhador, cabendo ao Estado interferir nesta 

relação para impedir que o poder econômico se sobreponha à condição humana dos 

trabalhadores. 103 

Como evidência da desigualdade da relação material entre empregador e empregado, 

destaca-se que aquele possui a seu favor a autotutela, ou seja, por ato unilateral o empregador 

pode tutelar seu interesse, como, por exemplo, descontando do salário do empregado suas 

faltas e atrasos, advertindo-o caso ele cometa alguma indisciplina e, até mesmo, dispensando-

o caso o empregado não atenda suas expectativas. Portanto, o empregador não precisa da 

tutela estatal para que seu interesse seja satisfeito. Porém, o mesmo não ocorre com o 

empregado, visto que, caso o empregador suprima seus direitos, ele, geralmente, precisa 

recorrer à via processual. 104  

Cumpre destacar que o direito processual é o instrumento pelo qual o trabalhadores 

buscam a tutela de seus direitos que entendem terem sido suprimidos pelo empregador, de 

forma que os institutos processuais trabalhistas não podem ser empecilho à tutela destes 

direitos. Dessa forma, as normas processuais civis só podem ser aplicadas nas relações 

trabalhistas como complemento que sirva à utilidade do processo do trabalho quando normas 

específicas do direito laboral forem omissas sobre o tema, e não como escudo que inviabilize 

ou dificulte a efetiva prestação jurisdicional trabalhista. 105  

Sendo assim, para que a instrumentalidade do processo do trabalho seja cumprida, não 

se pode resistir em aplicar os princípios do Direito do Trabalho, que conferem ao trabalhador 

uma racionalidade protetiva, pois partem do reconhecimento da desigualdade material entre 

empregados e empregadores. Se assim não o for, estar-se-á negando a possiblidade de 

realização concreta dos direitos trabalhistas. Ou seja, a eficiência do processo do trabalho 

como instrumento de efetivação do direito trabalhista está intimamente ligada à atuação do 

juiz voltada a corrigir as injustiças e promover a justiça social. 106  

Souto Maior considera que a aplicação subsidiária do Novo CPC ao processo do 

trabalho não é benéfica aos objetivos deste ramo do processo, visto que ela pode dar margens 

a discussões que inibem a efetividade do processo laboral, abrindo portas para a incidência de 

                                                           
103 Id. Ibid., p. 31. 
104 Id. Ibid., p. 32. 
105 Id. Ibid., loc. cit. 
106 Id. Ibid., p. 32-33. 
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institutos danosos aos processo do trabalho, como o incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica. 107  

Sendo assim, Souto Maior posiciona-se favoravelmente à autonomia do processo do 

trabalho, conforme excerto a seguir: 

Parece-me, pois, que é chegada a hora decisiva do processo do trabalho encontrar de 

fato sua autonomia teórica, sendo pensado a partir de si mesmo, nos moldes acima 

enunciados, sendo que em termos de procedimento resta lançado à jurisprudência 

trabalhista o desafio de incorporar as práticas procedimentais até aqui adotadas, que 

favorecem a efetividade processual, aprimorando-as, sempre com o respeito 

necessário ao princípio do contraditório.108  

Em suma, o processo do trabalho, a partir do reconhecimento da desigualdade material 

entre os sujeitos da relação jurídica trabalhista, é o meio pelo qual o direito material se 

efetiva, com observância do princípio da proteção ao trabalhador, de forma que as discussões 

travadas no processo civil pouca relevância têm para o direito do trabalho, pois são 

desvinculadas dos objetivos e da racionalidade protetiva do direito trabalhista. 109  

 

2.4.2 ADI 5516 - a alegação de inconstitucionalidade da Instrução Normativa 

39/2016 do TST e seu reflexo na aplicação do incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica 

 

Em virtude da edição da Instrução Normativa 39/2016 (IN 39/16) do TST, a 

Associação Nacional dos Magistrados (ANAMATRA) ajuizou Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI 5516) no STF, com pedido de medida cautelar para suspensão da 

IN, sustentando vício formal e material de inconstitucionalidade na norma. 

Referida norma (Instrução Normativa 39/2016) trata da aplicação, inaplicação e 

aplicação parcial de diversos dispositivos do Novo CPC ao processo do trabalho e, por isso, a 

ANAMATRA sustenta que o TST violou os princípios da independência dos magistrados e da 

reserva legal, além de ter invadido a competência originária do legislador federal. 

Ainda, a Associação sustenta que, no máximo, o TST poderia ter editado enunciados 

ou expedido recomendações, cabendo a cada magistrado, tanto em primeiro quanto em 

segundo grau, decidir, em cada processo, quais normas do Novo CPC seriam ou não 

aplicadas. 
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Sendo assim, a ANAMATRA defende que o TST não possui competência para 

regulamentar lei processual federal, visto que isso se trata de atividade tipicamente legislativa. 

A Ministra Relatora, Cármen Lúcia, solicitou informações ao Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho e manifestação do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da 

República. 

O Presidente do TST prestou informações e sustentou a constitucionalidade da 

Instrução normativa. A Advocacia-Geral da União, por sua vez, apresentou defesa do ato 

normativo, com preliminar de não cabimento da ADI, visto que a IN não constitui ato 

normativo primário, e alegação de ausência dos pressupostos necessários ao deferimento da 

medida cautelar. 

O Instituto Brasileiro de Direito Processual (IBDP) postulou seu ingresso nos autos na 

condição de amicus curiae, sustentando que a ADI não deve ser reconhecida por estar ausente 

objeto próprio e por ilegitimidade ativa da ANAMATRA. Ainda, postulou que, caso a Ação 

Direta de Constitucionalidade seja conhecida, deve ter seu pedido julgado improcedente, visto 

que a IN 39/2016 do TST trata-se de ato normativo secundário, ou seja, regulamento que não 

inova na ordem jurídica, apenas interpreta e orienta a aplicação de alguns dispositivos do 

Novo CPC na seara trabalhista, de forma que, dessa forma, seria impróprio seu controle de 

constitucionalidade por meio da ADI. 

A Procuradoria-Geral da República, em seu parecer110, posiciona-se no sentido da 

improcedência das preliminares arguidas, visto que, apesar de a IN constituir espécie de ato 

normativo regulamentar interno, de caráter secundário, ela extrapola sua função regulamentar 

ao invadir competência legislativa, violando o princípio constitucional da reserva legal. 

Ainda, a PGR aponta que não é novidade o processamento de ADI em face de IN do 

TST, haja vista a existência da ADI 1662/SP, em que o STF julgou parcialmente procedente o 

pedido de declaração de inconstitucionalidade da Instrução normativa 11/1997 do TST, que 

uniformizava procedimentos para expedição de precatórios e, dessa forma, violava 

diretamente o artigo 100 da Constituição Federal. 

Ademais, a Procuradoria-Geral da República salienta que a IN 39/2016 não aparenta 

destinar-se a uma simples regulamentação dos dispositivos do Novo CPC, pois a 

determinação de quais regras são aplicáveis ou não ao processo do trabalho já implica 

atividade criativa de soluções normativas, dotadas de autonomia. 

                                                           
110 O parecer da Procuradoria-Geral da União pode ser consultado em: 

<http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=316195> 
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Dessa forma, contrariamente ao que afirma o IBDP e o Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho, a Instrução normativa editada pelo TST é dotada de pretensão 

vinculante, que é um atributo inerente a toda espécie normativa, de forma que este atributo 

somado aos atributos de generalidade e autonomia corrobora a viabilidade da ADI em face da 

IN em questão. Ressalta-se que a IN não encontra fundamento de validade no Regimento 

Interno do Tribunal e tampouco no artigo 96, I, a, da Constituição Federal. 

A respeito da alegada ilegitimidade ativa da ANAMATRA alegada pelo IBDP, a PGR 

alega que esta não procede. O IBDP baseia sua alegação argumentando que a ANAMATRA, 

ao propor a ADI, não atuou em defesa dos interesses difusos relacionados ao regulamento do 

Poder Judiciário, pois a aplicação desuniforme do Novo CPC ao processo do trabalho 

tumultuaria o funcionamento da Justiça do Trabalho e geraria grande insegurança aos 

magistrados e jurisdicionados. Porém, conforme o parece da Procuradoria, o STF, em 

julgamento anterior, já reconheceu a legitimidade ativa da Associação dos Magistrados 

Brasileiros para buscar a defesa e o aperfeiçoamento do funcionamento do Judiciário por meio 

de ADI. Ainda, afirma que condiz com a finalidade da ANAMATRA a defesa dos interesses 

da magistratura trabalhista em preservar sua independência na interpretação e aplicação 

subsidiária do Novo CPC ao processo do trabalho, conforme o artigo 95, I a III da 

Constituição Federal, devendo a ADI ser conhecida. 

Ademais, a Procuradoria-Geral da República ressalta que é instrumento fundamental à 

efetivação dos direitos fundamentais dos trabalhadores, essenciais à proteção da dignidade 

humana, a independência funcional do magistrado trabalhista. Ressalta também que a IN 

39/2016 do TST restringe a garantia de independência funcional do juiz trabalhista. 

Entretanto, apesar de tender pela inconstitucionalidade da IN, a PGR reconhece que a 

incerteza em torno da aplicação subsidiária do Novo CPC ao processo do trabalho pode gerar 

impasses processuais, os quais são abordados pela doutrina, que apresenta correntes tanto no 

sentido da recusa generalizada à importação do processo civil ao processo do trabalho quanto 

no sentido da maior aproximação possível dos ramos processuais em questão. Dessa forma, 

compreende-se a importância da preocupação do TST ao editar a Instrução Normativa 

39/2016 na tentativa de reduzir os impactos das incertezas geradas pelo novo CPC ao 

processo do trabalho. 

Contudo, por não observar o princípio da reserva legal, o ato normativo em questão 

não é dotado de eficácia normativa, pois viola a competência legislativa privativa da União 

para dispor sobre normas processuais trabalhistas. 
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Sendo assim, a PGR posiciona-se no sentido de conferir à IN 39/2016 do TST função 

exclusivamente orientadora, afastando-lhe a função normativa e, consequentemente, o efeito 

vinculante pretendido. 

Por fim, o parecer da Procuradoria-Geral da República posiciona-se pela parcial 

procedência do pedido da ADI, de forma a conceder a medida cautelar no sentido de conferir 

à IN 39/2016 interpretação conforme a Constituição. 

Até o presente momento não houve decisão por parte do STF no sentido da 

procedência ou improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade 5516.111  

Cabe ressaltar que, caso o STF venha a decidir pela inconstitucionalidade da Instrução 

Normativa 39/2016 do TST, o processo do trabalho, no tocante à desconsideração da 

personalidade jurídica, será diretamente influenciado, visto que os juízes de primeira e 

segunda instância poderão decidir livremente pela aplicabilidade ou não do incidente presente 

no Novo CPC. 

Ainda, cumpre destacar também que, apesar de o Tribunal Superior do Trabalho ter se 

posicionado a favor da aplicação do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, 

ainda que com ressalvas quanto à sua aplicação integral, a doutrina tem se posicionado pela 

incompatibilidade do incidente com o processo do trabalho, visto que sua instauração pode 

representar não só o atraso na efetiva execução da decisão, mas, sobretudo, pode impedir que 

o exequente receba seus créditos trabalhistas em virtude de formalidades excessivas, que 

contrariam os princípios protetivos do direito do trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
111 O andamento processual da ADI 5516 pode ser consultado em: 

<http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5516&classe=ADI&origem=AP&re

curso=0&tipoJulgamento=M> 
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3 A RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS E EX-

SÓCIOS QUANDO DESCONSIDERADA A PERSONALIDADE 

JURÍDICA DA SOCIEDADE EMPREGADORA 

 

Superada a discussão acerca da desconsideração da personalidade jurídica, através da 

aplicação da teoria menor, necessário se faz o estudo em relação às suas consequências e ao 

seu alcance, sobretudo no tocante ao sócio retirante, pois, em virtude dos artigos 1.003 e 

1.032 do Código Civil, doutrina e jurisprudência se dividiram quanto à aplicação dos 

dispositivos civilistas, conforme será abordado a seguir. 

3.1     A responsabilidade patrimonial dos sócios 
 

No processo do trabalho, a desconsideração da personalidade jurídica se dá de forma 

mais abrangente do que a que se verifica no processo civil. Enquanto neste exige-se a 

verificação de fraude, naquele basta que a sociedade empregadora seja insolvente, cabendo 

inclusive ao juiz, de ofício, decretar a desconsideração da personalidade jurídica da 

empresa.112  

A teoria desconsideração da personalidade jurídica é repercutida nos artigos 1.023 e 

1.024 do Código Civil de 2002, que permitem expressamente que os bens dos sócios sejam 

atingidos de forma subsidiária, “na proporção em que estes participem das perdas sociais”, 

após serem executados os bens da empresa. 113  

O Direito do Trabalho atribui à empresa os riscos de sua atividade, de forma que estes 

não podem ser transferidos ao trabalhador. Nesse sentido, a CLT optou expressamente pela 

individualização dos riscos, ou seja, eles pertencem tão somente à empresa. Ainda, Cleber 

Lúcio de Almeida aponta que: 

Vale acrescentar que os arts. 2º, §2º, 10, 445 e 448 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, o art. 3º da Lei n. 2.757/1956 e o art. 16 da Lei 6.019/1974 operam a 

despersonalização das obrigações decorrentes da relação de emprego, deixando claro 

que respondem pelos créditos do trabalhador todos aqueles que forem beneficiados 

pelos seus serviços, o que resulta na consagração de um verdadeiro princípio, qual 

seja, o princípio da despersonalização das obrigações decorrentes da relação de 

emprego.114 

                                                           
112 DIAS, Carlos Eduardo Oliveira, op. cit., p. 10. 
113 Id. Ibid., p. 12. 
114 ALMEIDA, Cleber Lúcio de. Responsabilidade patrimonial: penhora de salário. In: DALLEGRAVE NETO, 

José Affonso; GOULART, Rodrigo Fortunato (Org.). Novo CPC e processo do trabalho. 2 ed. São Paulo: Ltr, 

2016. Cap. 42, p. 434. 
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Assim, por serem os sócios beneficiários dos lucros gerados pela empresa e, 

consequentemente, pelo trabalho de seus empregados, não se pode deles afastar os ônus da 

exploração da atividade econômica. Ou seja, aos sócios cabe responder com seu patrimônio 

pelo ônus do fracasso e, consequentemente, pela satisfação dos créditos trabalhistas. Se assim 

não o fosse, estar-se-ia transferindo aos empregados os riscos assumidos pelos sócios. Nesse 

sentido, Cleber Lúcio de Almeida destaca que a segurança jurídica patrimonial não se 

sobrepõe à segurança existencial do trabalhador, titular de direitos de natureza alimentar. 115  

Segundo Ricardo dos Reis Silveira, o TST tem utilizado a expressão “aproveitamento” 

da mão de obra do trabalhador para que seja caracterizada a responsabilidade patrimonial dos 

sócios, ou seja, a responsabilização dos sócios se dá simplesmente pela simultaneidade 

temporal da condição de sócio destes com a prestação de serviços do trabalhador. 116  

Mauro Schiavi salienta que o juiz pode, de ofício, na fase de execução, determinar a 

desconsideração da personalidade jurídica através de decisão interlocutória devidamente 

fundamentada. O sócio, por sua vez, pode invocar o benefício de ordem quando da constrição 

de seus bens, para que primeiro sejam executados os bens da sociedade. Para que isso seja 

possível, será preciso que o sócio indique onde estão os bens livres e desembaraçados para 

penhora, obedecendo a ordem de preferência do artigo 835 do CPC. 117  

A possibilidade de invocar o benefício de ordem consagra a responsabilidade 

subsidiária do sócio em face da pessoa jurídica. Porém, doutrina e jurisprudência têm 

entendido que a responsabilidade dos sócios é solidária entre si, de forma que cada um é 

responsável pela totalidade da dívida, cabendo direito de regresso contra os demais por parte 

daquele que pagou a dívida integralmente. 118  

Ainda, Firmino Alves Lima também destaca que responsabilidade dos sócios perante a 

sociedade empregadora é de caráter subsidiário, conforme teor do artigo 795, §1º, do CPC/15; 

porém, em relação à responsabilidade entre os sócios da empresa, aponta que esta se 

configura como solidária. 119  

Neste mesmo diapasão, Carlos Eduardo Oliveira Dias também ressalta que a 

responsabilidade entre os sócios é solidária, devendo cada um responder pela totalidade da 

                                                           
115 Id. Ibid., loc. cit. 
116 SILVEIRA, Ricardo dos Reis, op. cit., p. 177. 
117 SCHIAVI, Mauro, op. cit., p. 386. 
118 Id. Ibid., p. 387. 
119 LIMA, Firmino Alves, op. cit., p. 73. 
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dívida para, em ação própria, cobrar dos demais sócios o pagamento proporcionalmente às 

respectivas cotas. 120  

Também nesse sentido, Jair Aparecido Cardoso aponta que a responsabilidade dos 

sócios é subsidiária em relação à empresa e pode a execução ser dirigida ao patrimônio 

pessoal destes, ainda que eles não tenham feito parte do título executivo judicial. 121 

De modo contrário, Sérgio Pinto Martins aponta que aquele que não foi parte no 

processo de conhecimento e não tem contra si decisão transitada em julgado não pode ser 

parte na execução. Dessa forma, os sócios não podem ter seus bens atingidos para saldar as 

dívidas sociais, senão nos casos previstos em lei. Ainda, acerca de qual lei se aplica no 

processo do trabalho quanto à responsabilização dos sócios, o autor aponta que, na omissão da 

CLT, aplica-se, primeiramente, a Lei 6.830/80 (que dispõe sobre a cobrança judicial da 

Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras providências) e, depois, o CPC. Dessa forma, 

como o artigo 4º da Lei 6.830/80 determina que sejam observadas as normas da legislação 

tributária, civil e comercial quanto à responsabilidade, então, aplica-se o artigo 135 do CTN, 

que dispõe que o sócio responde por infrações à lei, nesse caso, a lei trabalhista, então é 

também responsável pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos ao empregado. 122  

A respeito da subsidiariedade da responsabilidade dos sócios pelas obrigações sociais, 

Fabio Ulhoa Coelho aponta que esta deriva do princípio da autonomia patrimonial, visto que 

apenas se autoriza que os bens dos sócios sejam executados após executados todos os bens do 

patrimônio da empresa. Ou seja, enquanto a empresa dispuser de bens em seu patrimônio, não 

há que se buscar bens nos patrimônios dos sócios. 123 

Cabe destacar que é majoritário o entendimento jurisprudencial no sentido de se 

observar o benefício de ordem, de forma a executar, primeiramente, os bens da sociedade para 

somente depois se voltar aos bens dos sócios, cabendo a estes “indicar os bens livres e 

desimpedidos, possíveis de serem comercializados”, conforme a ordem preferencial do artigo 

835 do Novo Código de Processo Civil. 124  

No que diz respeito ao momento no qual se permite voltar a execução ao patrimônio 

dos sócios, Marcos Neves Fava, em sentido oposto aos entendimentos anteriormente 

abordados a respeito da subsidiariedade da responsabilidade dos sócios perante a empresa, 

considera que:  
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Vale dizer, não há, segundo a ponderação de valores, nenhuma necessidade de 

esgotamento do patrimônio empresarial para avanço sobre o particular do sócio. Não 

se trata de atenção a uma fila cega, o que autorizaria a insistência na penhora, 

avaliação, praceamento e, com sorte, conversão em dinheiro de máquinas usadas, 

produtos acabados, matéria prima ou um imóvel distante da jurisdição executória. 

Compelido o executado ao cumprimento da sentença, não o fazendo, e a primeira 

providencia recomendável – penhora em dinheiro, pela via eletrônica – falhando, já 

se encontra autorizada a desconsideração da personalidade jurídica, para perseguição 

de valores depositados em banco, pelos titulares da empresa.125 

Em relação a quais sócios podem ter seus bens diretamente atingidos quando da 

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empregadora, a doutrina trabalhista 

solidificou entendimento no sentido de atingir não somente os sócios que participam 

ativamente na gestão empresarial, mas também aqueles que não participam da gestão, porém, 

integram a sociedade. Essa interpretação doutrinária se dá mesmo sendo ausente texto 

normativo que disponha nesse sentido, baseando-se nos princípios norteadores do Direito do 

Trabalho. Ressalta-se que o fato de o alcance da aplicação da teoria em comento se dar com 

base em princípios não diminui sua importância; ao contrário, “a matriz principiológica de 

determinados institutos tem maior relevância metodológica do que sua consagração em 

determinados textos legais.” 126 

Já em relação aos administradores das sociedades, sejam eles sócios ou não, segundo o 

artigo 50 do Código Civil, são eles responsabilizados pelo adimplemento dos créditos 

trabalhistas, visto que há uma relação de direta de causalidade entre a gestão da empresa e o 

inadimplemento das obrigações decorrentes do contrato de trabalho. 127  

Em posicionamento mais amplo, Carlos Eduardo Oliveira Dias aponta que os sócios 

que podem ter seus patrimônios pessoais atingidos quando desconsiderada a personalidade 

jurídica da sociedade empregadora são tanto os contemporâneos ao contrato de trabalho 

quanto os futuros integrantes da sociedade, ou seja, aqueles que ingressaram no quadro 

societário quando o trabalhador já não mais fazia parte da empresa. 128 

No tocante ao sócio que ingressou na sociedade empregadora após a extinção do 

contrato de trabalho, aplica-se o disposto no artigo 1.025 do Código Civil de 2002, que não 

exime tal sócio das dívidas sociais adquiridas anteriormente à sua admissão. Referido 

dispositivo é compatível com o Direito do Trabalho, de forma que sua aplicação torna-se 

aceita e deve-se ao fato de que a aquisição das cotas traz consigo a incorporação dos meios de 
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produção e dos ativos transferidos aos adquirentes das ações, produtos da força de trabalho 

daqueles que contribuíram na construção da sociedade empregadora. 129  

Acerca do sócio que ingressa na sociedade quando ela já está constituída, Rubens 

Requião aponta que este responde solidariamente aos demais sócios pelas dívidas da empresa 

anteriores à sua admissão. Tal posicionamento justifica-se pelo fato de que o novo sócio, ao 

decidir entrar em uma sociedade já constituída, deve ponderar sobre os riscos e vantagens de 

sua decisão, bem como pesar, a partir da análise dos ativos e passivos da empresa que 

pretende compor o quadro societário, os riscos que passará a assumir com seu ingresso. Se o 

novo sócio usufruirá dos benefícios e reflexos financeiros dos negócios que foram realizados 

anteriormente ao seu ingresso, é justo, então, que também se sujeite aos respectivos riscos. 130  

Dessa forma, ainda que a aquisição das cotas tenha sido após a extinção do contrato de 

trabalho, o sócio adquirente responderá pessoalmente pelos créditos trabalhistas, assim como 

os sócios que já estavam nessa condição na vigência do contrato, conforme entendimento de 

Carlos Eduardo Oliveira Dias:  

Toda e qualquer participação laborativa em prol da empresa é um fator de 

incremento que, naturalmente, é levado em conta no momento da aquisição do 

patrimônio, de sorte que os adquirentes das cotas são totalmente responsáveis pelos 

créditos trabalhistas da sociedade, inclusive com seu patrimônio pessoal.131 

Acerca da confusão patrimonial, ensejadora da desconsideração da personalidade 

jurídica, Homero Batista Mateus da Silva faz importante consideração, assim como também 

faz apontamentos em relação aos casos em que o empregado da empresa é visto como 

empregado pessoal dos sócios: (p. 252-253) 

O fato é que a pessoa jurídica no direito brasileiro assumiu uma densidade baixa. 

Não se nota uma separação idônea entre o patrimônio da pessoa jurídica e aquele da 

pessoa natural que a compõe. É comum que as contas pessoais do sócio sejam pagas 

pela pessoa jurídica, assim como a compra de seu carro e dos móveis que guarnecem 

sua residência, assim como se observa a proliferação de pessoas jurídicas 

unipessoais, constituídas especificamente para a prestação de serviços, 

escamoteando uma relação que deveria ser puramente trabalhista.132 

Sendo assim, entende-se, inegavelmente, que o sócio se beneficia direta e 

pessoalmente da mão-de-obra do empregado. Ademais, há também os casos em que o 

empregado da pessoa jurídica presta serviços particulares aos sócios ou suas famílias, como se 

o vínculo empregatício com a empresa abarcasse também obrigações pessoais para com os 
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sócios, fazendo com que seja ainda mais visível o benefício pessoal do sócio em relação à 

mão-de-obra do empregado. 133 

Contrariamente ao posicionamento da responsabilização de sócios que ingressaram na 

empresa após o término do contrato de trabalho, há doutrinadores que interpretam o artigo 

1.003 do Código Civil no sentido de eximir o sócio da responsabilidade por dívidas anteriores 

à sua entrada no quadro societário. Porém, reforçando-se o que já foi abordado anteriormente, 

conforme intepretação do artigo 1.025 do Código Civil, o sócio, ao ingressar no quadro 

societário, passa a ser titular de todos os direitos que podem ser atribuídos aos demais sócios, 

devendo, também, participar das perdas sociais na mesma medida que estes. 134   

Ainda a respeito do entendimento de que o sócio ingresso tem responsabilidade pelas 

dívidas oriundas do período anterior ao seu ingresso, argumenta-se no sentido de que a 

responsabilização do novo sócio é consequência de sua própria falta de cautela em examinar a 

possível existência de débitos da sociedade quando dela decidiu fazer parte. Porém, ressalta-

se que, caso o sócio ingresso tenha seu patrimônio pessoal atingido para adimplir dívidas 

decorrentes do período anterior à sua entrada na sociedade, terá direito de regresso contra os 

demais sócios, incluindo os ex-sócios que compunham o quadro societário quando da 

ocorrência do ato que deu ensejo à desconsideração da personalidade jurídica da empresa. 135  

Luciana Maria Taborda Moletta aponta que a responsabilização patrimonial dos sócios 

quando da desconsideração da personalidade jurídica possui um caráter disciplinador, pois 

com a consciência de que futuramente seus bens poderão ser atingidos com o objetivo de 

adimplir dívidas patrimoniais, os sócios, precocemente, podem se preocupar em realizar uma 

boa gestão da empresa a fim de minimizar e evitar danos a si e a terceiros futuramente. 136 

Também nesse sentido, ressalta-se que o processo do trabalho tem como objetivo a 

correção da realidade, impedindo que novas agressões jurídicas se realizem, ou seja, com a 

responsabilização pessoal dos sócios objetiva-se também desestimular a reincidência das 

práticas ilícitas, que geram vantagem econômica indevida ao empregador e agridem a 

dignidade humana do trabalhador. 137  

Em relação aos sócios que compuseram o quadro societário durante o contrato de 

trabalho, é evidente que estes “têm contra si a presunção de terem obtido os benefícios da 
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força de trabalho do obreiro”, o que implica no uso de seu patrimônio pessoal para a 

satisfação do crédito, sem que haja a necessidade de fazer qualquer prova acerca do benefício 

de fato obtido. Ainda, irrelevante a análise acerca da participação efetiva do sócio na gestão 

da empresa ou sua condição de mero cotista. 138   

Não obstante, é comum quem defenda a proporcionalização da responsabilidade de 

cada sócio de acordo com sua participação societária e com período concomitante ao contrato 

de trabalho e a condição de sócio. Porém, na visão de Dias, qualquer critério que fosse 

adotado dentre os dois acima referidos seria um afastamento dos preceitos protetivos do 

Direito do Trabalho, além de abrir possibilidades de evasão patrimonial. 139  

Em suma, o levantamento do véu da personalidade jurídica atinge, indistintamente, 

todos aqueles que a integram, de forma que, eventuais sócios de boa-fé poderão se valer de 

seus direitos de regresso e ressarcimento contra os sócios culpados. Entretanto, esta 

possibilidade diz respeito somente aos que compõem a pessoa jurídica, de forma que terceiros 

prejudicados não podem ser atingidos pela discussão. Ademais, a respeito da 

responsabilização indistinta de todos os sócios quando da desconsideração da personalidade 

jurídica da sociedade empregadora, a própria lei nada diz acerca de quais sócios serão 

responsabilizados e em que medida, não cabendo ao intérprete fazê-lo. 140 

 

3.1.1 O momento de inclusão do sócio no polo passivo da demanda trabalhista 
 

Após a análise da abrangência da responsabilização pessoal de sócios e/ou 

administradores, questiona-se em qual momento o sócio pode ser incluído no polo passivo. 

Tende-se a imaginar que a responsabilidade do sócio/ex-sócio ocorrerá se ele integrar o 

processo desde a fase cognitiva. Este era, inclusive, o entendimento consolidado pelo TST na 

Súmula 205. Porém, tal entendimento era restringente e prejudicial aos trabalhadores, 

porquanto “a situação de insolvência ou incapacidade econômica da sociedade – ou mesmo 

dos sócios que estão à sua frente naquela oportunidade – não raro é verificada somente 

quando já constituída a execução do crédito (...)”. 141  

Destarte, o Tribunal Superior do Trabalho cancelou a súmula que dispunha no sentido 

do entendimento anteriormente citado e mudou seu entendimento, passando a aceitar o 
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redirecionamento da execução contra sócio/ex-sócio da empresa executada mesmo que não 

tenham configurado no polo passivo do processo até a fase de execução. 142  

A desconsideração da personalidade jurídica é aplicada com o fim de que sejam 

conseguidos bens em quantidade suficiente para que haja a devida satisfação dos créditos já 

reconhecidos em juízo, ressaltando-se o caráter alimentar e privilegiado dos créditos 

trabalhistas. Em relação à responsabilidade patrimonial dos sócios, há corrente doutrinária que 

defende a menção destes no título executivo judicial, para que seja evitada a constrição 

patrimonial de quem não foi citado e, com isso, não exerceu seu direito de defesa. Porém, este 

entendimento baseia-se na Súmula 205 do TST, atualmente cancelada. 143  

Sendo assim, a inclusão dos sócios no polo passivo na fase de conhecimento não pode 

ser condição para que que seus bens sejam executados, pois tal exigência não está em 

consonância com a teoria da desconsideração da personalidade jurídica e, ainda, não há 

exigência legal nesse sentido. Ademais, a exigência da inclusão do nome dos sócios já na fase 

de conhecimento para que a execução se volte contra seus patrimônios faz com que haja 

grandes riscos de o reclamante, ao final do processo, não conseguir receber seus créditos 

porque os sócios, de má-fé, dilapidaram o patrimônio da pessoa jurídica e têm seus bens 

pessoais protegidos pelo fato de não terem feito parte do título executivo judicial.  Então, 

como a função da desconsideração da personalidade jurídica é garantir a continuidade da 

execução através da responsabilização patrimonial de sócios e ex-sócios, impossibilitar que 

ela se concretize por não estarem os sócios inclusos no processo desde a fase de conhecimento 

é ir contra o espírito da teoria em comento. 144  

Firmino Alves Lima dispõe que para a inclusão do sócio no processo não é necessário 

que ele conste como parte desde a fase cognitiva, visto que, na maioria dos processos, a 

necessidade da desconsideração da personalidade jurídica e, consequentemente, a busca pelos 

bens particulares dos sócios, só se revela na fase de execução. O autor também destaca que o 

cancelamento da Súmula 205 do Tribunal Superior do Trabalho, colacionada a seguir, 

corrobora tal entendimento. 145  

Súmula nº 205 do TST 

GRUPO ECONÔMICO. EXECUÇÃO. SOLIDARIEDADE (cancelada) - Res. 

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 

                                                           
142 Id. Ibid., loc. cit. 
143 JORGE NETO, Francisco Ferreira; CAVALCANTE, Jouberto de Quadros Pessoa. Direito do trabalho. 6. 

ed. São Paulo: Atlas, 2012, p. 352. 
144 Id. Ibid., p. 353. 
145 LIMA, Firmino Alves, op. cit., p. 74. 



57 

 

O responsável solidário, integrante do grupo econômico, que não participou da 

relação processual como reclamado e que, portanto, não consta no título executivo 

judicial como devedor, não pode ser sujeito passivo na execução.146 

Uníssono ao entendimento acima apontado posiciona-se Otavio Pinto e Silva, 

destacando que o cancelamento da Súmula 205 do TST confirmou o entendimento de que não 

é necessário que o nome do sócio conste do título executivo para que este venha a ter seus 

bens executados, vez que sua responsabilidade é subsidiária. Nesse sentido, o artigo 4º, V, 

§3º, da Lei 6.830/80 corrobora o entendimento mencionado supra, pois:  

Com efeito, esses dispositivos preveem que o responsável, nos termos da lei, por 

dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado 

poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor, tantos quantos bastem 

para pagar a dívida; porém, os respectivos bens ficarão sujeitos à execução se os do 

devedor forem insuficientes à satisfação da dívida. Trata-se de regras cuja aplicação 

ao processo do trabalho se dá nos termos do artigo 899 da CLT, quando estabelece 

que aos trâmites e incidentes do processo da execução são aplicáveis os preceitos 

que regem o processo dos executivos fiscais para a cobrança judicial da dívida ativa 

da Fazendo Pública Federal.147 

Os artigos 789 e 790, II, do CPC, colacionados abaixo, corroboram com o que já foi 

explicitado supra e determinam que os sócios podem vir a responder patrimonialmente pela 

execução caso a sociedade não possua bens suficientes para adimplir a obrigação. Nestes 

casos, não é necessário que o sócio tenha figurado no polo passivo da reclamação trabalhista 

para que seus bens sejam atingidos.148 

Art. 789.  O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros para o 

cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições estabelecidas em lei. 

 

Art. 790.  São sujeitos à execução os bens: 

(...) 

II - do sócio, nos termos da lei; 

(...) 

Mauro Schiavi aponta que o sócio não precisa ser citado ou intimado para que 

apresente bens no prazo de 48 horas quando da desconsideração da personalidade jurídica, 

pois não é parte no processo e, tampouco, incluído no polo passivo, sendo apenas responsável 

patrimonial secundário. Portanto, caso a execução perante a pessoa jurídica fracasse, pode o 

juiz trabalhista expedir mandado de penhora em face do patrimônio do sócio, cabendo a este 

se valer do benefício de ordem e apresentar embargos de terceiro para se defender e discutir 

sua responsabilidade. 149  
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Por sua vez, Ana Júlia Silva Pereira Garcia aponta que na doutrina trabalhista há 

posicionamentos divergentes acerca da necessidade ou não de citação e intimação do sócio 

para que este componha o polo passivo da ação. 150 (p. 110) 

Sobre a necessidade ou não de citação do sócio na execução para que este venha a 

integrar o polo passivo, Firmino Alves Lima pontua o seguinte:  

A prévia citação, para posterior prazo para cumprimento e indicação, pode ser o 

tempo suficiente para que o devedor mais esperto, o qual infelizmente existe em 

grande número, tome alguma providência para esvaziar a execução, principalmente 

aquela dirigida por meios eletrônicos.151 

Portanto, compreende-se que as medidas executórias, principalmente as eletrônicas, 

podem preceder a citação dos sócios quando o risco de perecimento do objeto é manifesto, 

desde que asseguradas as garantias processuais de questionamento das medidas tomadas. 

Mais uma vez, a natureza alimentar e o caráter superprivilegiado dos créditos trabalhistas 

justifica a postura do magistrado no sentido da realização de medidas executivas sem a prévia 

citação do sócio, considerando-se que “obstáculos de ordem processual não podem prejudicar 

a efetividade da execução trabalhista”. 152  

 

3.2 A responsabilidade patrimonial dos ex-sócios  
 

Além, dos sócios, os ex-sócios também podem ser atingidos pela execução trabalhista, 

visto que a cessão total ou parcial da quota sem a consequente averbação e modificação do 

contrato social não terá eficácia, permanecendo o sócio retirante responsável pelas dívidas 

sociais. Caso tenha sido realizada a averbação da retirada do sócio, este continuará 

solidariamente responsável com o cessionário pelas obrigações que tinha como integrante do 

quadro societário da empresa. 153 

Então, a sucessividade do contrato de trabalho faz com que seja necessário definir-se a 

responsabilidade dos sócios antigos e atuais em relação às dívidas trabalhistas assumidas pela 

sociedade empregadora devido à frequente frustração das tentativas de se localizar os bens da 

empresa e, posteriormente, dos sócios.154  

A respeito do sócio retirante, o artigo 1.003, parágrafo único, do Código Civil, prevê 

que este é responsável solidariamente com o cessionário – em relação às obrigações sociais - 
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até dois anos após a averbação de sua retirada da sociedade. A interpretação deste artigo deve 

ser feita juntamente com o artigo 1.032 do mesmo diploma legal, o qual determina que a 

retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou aos seus herdeiros, da responsabilidade 

pelas obrigações advindas da sociedade. 155  

A precariedade da legislação no âmbito laboral no que tange à responsabilidade do 

sócio retirante gera discussões acerca do sopesamento da segurança jurídica e do caráter 

alimentar dos créditos trabalhistas, restando ainda incerto o prazo pelo qual o ex-sócio 

responde patrimonialmente por esses créditos. 156  

Nesse sentido, por tratar-se de conflito entre garantias fundamentais, deve-se buscar a 

conciliação entre elas, de forma a garantir os créditos trabalhistas e a proteção dos bens do ex-

sócio. Porém, tem-se privilegiado os créditos trabalhistas em detrimento do patrimônio do 

sócio retirante, em virtude do caráter alimentar daqueles, que os coloca acima da relevância 

da livre iniciativa e da autonomia patrimonial. 157  

O fato de não participar da lide desde a fase de conhecimento não pode ser utilizado 

como argumento pelo ex-sócio para que este não seja responsabilizado. Ainda que seja 

responsabilizado patrimonialmente apenas na fase de execução, o sócio retirante poderá 

exercer o contraditório e a ampla defesa pelos meios próprios da fase executória. 158  

A respeito dos sócios que se retiraram da sociedade antes da admissão do trabalhador, 

estes se eximem da responsabilidade pelos créditos trabalhistas, pois não tiveram qualquer 

benefício da força de trabalho do obreiro. 159 

Ressalta-se que o sócio retirante não pode se eximir da responsabilidade pelo 

pagamento das dívidas trabalhistas sob a alegação de não mais compor o quadro societário da 

sociedade empregadora, visto que o elemento que configura sua responsabilização pessoal é a 

contemporaneidade entre a prestação de serviço do obreiro sua permanência na sociedade, ou 

seja, a duração do contrato de trabalho, e sua condição de sócio. Sendo assim, ainda que tenha 

se retirado da sociedade à época do ajuizamento da ação trabalhista ou do início da execução, 

responderá pessoalmente se for desconsiderada a personalidade jurídica da sociedade 

empregadora.160  

                                                           
155 Id. Ibid., p. 125. 
156 MOLETTA, Luciana Maria Taborda Ramos. Op. cit., p 92. 
157 MOLETTA, Luciana Maria Taborda Ramos. Op. cit., p 93. 
158 MOLETTA, Luciana Maria Taborda Ramos. Op. cit., p 106. 
159 DIAS, Carlos Eduardo Oliveira. Op. cit., p. 19. 
160Id. Ibid., p. 18. 
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Com o advento do Novo CPC, foi criado o incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica e, com ele, surgiram discussões acerca de sua aplicabilidade ao 

processo do trabalho. Há corrente doutrinária tanto a favor quanto contra sua aplicação, não 

obstante o posicionamento do TST, vide Instrução Normativa 39/2016, no sentido de sua 

compatibilidade com o processo do trabalho. A instauração do incidente, conforme disposto 

no artigo 134, §3º, do CPC/15, suspende o processo, salvo se a desconsideração da 

personalidade jurídica for requerida já na petição inicial, incluindo no polo passivo, desde a 

fase de conhecimento, os sócios da sociedade empregadora.  

Porém, o novo código processual civil nada diz a respeito do procedimento que deve 

ser adotado para a inclusão dos ex-sócios no polo passivo, visto que, anteriormente ao novo 

código de processo, os sócios retirantes integravam a lide na fase de execução, quando 

desconsiderada a personalidade jurídica e frustrada a tentativa de execução dos bens dos 

sócios. Dessa forma, sabendo-se que o entendimento quanto à aplicabilidade do artigo 1.003 

do Código Civil varia de acordo cada magistrado, e procurando-se obter a garantia de que o 

ex-sócio poderá ter seu patrimônio atingido caso as demais tentativas de execução sejam 

frustradas, resta saber se já na petição inicial deve ser requerida a inclusão do sócio retirante 

no polo passivo do processo para que, caso seja julgada improcedente a ADI 5516 e seja 

declarada a constitucionalidade da IN 39/2016, o trabalhador não fique refém de burocracias 

procedimentais que atrasam e até mesmo constituem um óbice à satisfação de seu crédito 

trabalhista. 

 

3.2.1 Análise de julgado que reflete a aplicação dos artigos 1.003 e 1.032 do Código 

Civil ao direito do trabalho 
 

Pretende-se, por meio do estudo do acórdão abaixo, extrair as ideias até então 

discutidos quanto à aplicação dos artigos 1.003 e 1.032 do Código Civil. 

Acórdão de nº 20040143613, com relatoria de Francisco Ferreira Jorge Neto, julgado 

em 25 de março de 2004, pela 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, cuja 

ementa encontra-se colacionada a seguir: 

PRAZO PARA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA NO SÓCIO. 1. O sócio, 

mesmo que não tenha sido parte na relação processual da ação de conhecimento e 

que não conste do título executivo judicial,pode ter a sua responsabilidade 

reconhecida na ação de execução. Trata-se de uma responsabilidade extraordinária 

superveniente derivada, a qual está respaldada na teoria da desconsideração da 

personalidade jurídica,bem como no que dispõe no art. 592, II, do Código de 

Processo Civil. 2. Há duas vertentes doutrinárias para a aplicação da teoria da 
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desconsideração. Pelo prisma subjetivo,tem-se a sua aplicação a partir do momento 

em que a pessoa jurídica deixa de ter bens, não adimplindo com as suas obrigações 

sociais, notadamente, as de cunho alimentar,como é o caso dos débitos trabalhistas. 

Por essa inferência objetiva, o sócio há de ser executado, em caso de ser a pessoa 

jurídica inadimplente com os débitos trabalhistas.Pelo que consta dos autos, como o 

sócio não indicou bens livres e desembaraçados da pessoa jurídica, pode-se dizer 

que é o caso de aplicação da teoria da desconsideração nos presentes autos. 3. A 

ação principal foi ajuizada em 11.02.1998. A demanda trabalhista pressupõe o 

período contratual de 14.03.1993 a 15.01.1998. O documento de fls. 7 indica que 

houve uma alteração social na pessoa jurídica, sendo que o embargante retirou-se da 

sociedade em maio de 1996, ou seja, cerca de quase dois anos antes da propositura 

da ação principal. A responsabilidade subsidiária do sócio há de ter um limite 

temporal para sua concretização,sob pena de ser eterna. Por aplicação da inteligência 

do art. 1003, parágrafo único do Código Civil,o ex-sócio responde pelo prazo de até 

dois anos a partir da averbação da alteração societária. Como a respectiva alteração 

societária ocorreu em 5/96 e foi registrada na Junta Comercial em 15.07.96 (fls. 7), 

de forma concreta,tem-se o decurso do prazo de dois anos, o que a nosso 

ver,inviabiliza a responsabilidade do sócio retirante. Por tais fundamentos, acolhe-se 

o apelo para declarar que o ex-sócio,ora embargante, não mais poderá ser 

responsabilizado na ação de execução. 

 

(TRT-2 - AP: 1552200305202004 SP 01552-2003-052-02-00-4, Relator: 

FRANCISCO FERREIRA JORGE NETO, Data de Julgamento: 25/03/2004,  1ª 

TURMA, Data de Publicação: 20/04/2004) 161 

Trata-se de acórdão prolatado em decisão de Agravo de Petição em Embargos de 

Terceiro, cuja ação principal foi ajuizada em 11 de fevereiro de 1998. A demanda trabalhista 

engloba o período contratual de 14 de março de 1993 a 15 de janeiro de 1998. Foi 

desconsiderada a personalidade jurídica da sociedade e o sócio não indicou bens livres e 

desembaraçados desta para que a obrigação fosse adimplida. Conforme apontado na decisão 

em análise, consta nos autos que houve uma alteração social na pessoa jurídica, tendo o então 

embargante se retirado da sociedade em maio de 1996, cuja respectiva averbação foi feita na 

Junta Comercial em 15 de julho do mesmo ano, cerca de quase dois anos antes da propositura 

da reclamação trabalhista.  

O E. Tribunal aponta que houve o decurso de dois anos, o que inviabiliza a 

responsabilização do sócio retirante por aplicação do artigo 1.003, parágrafo único, do Código 

Civil, que limita a responsabilidade do ex-sócio sob pena de esta ser eterna. 

Dessa forma, por maioria de votos, os Magistrados da 1ª Turma do Tribunal Regional 

do Trabalho da 2ª Região deram provimento ao agravo de petição e declararam que o 

embargante, na qualidade de ex-sócio, não poderá ser responsabilizado na ação de execução 

em decorrência do decurso do prazo bienal disciplinado pelo artigo 1.003 do Código Civil. 

                                                           
161 Disponível em: <http://trt-2.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/8515506/agravo-de-peticao-em-embargos-de-

terceiro-ap-1552200305202004-sp-01552-2003-052-02-00-4/inteiro-teor-13647423> Acesso em: 28 set. 2016. 

http://trt-2.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/8515506/agravo-de-peticao-em-embargos-de-terceiro-ap-1552200305202004-sp-01552-2003-052-02-00-4/inteiro-teor-13647423
http://trt-2.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/8515506/agravo-de-peticao-em-embargos-de-terceiro-ap-1552200305202004-sp-01552-2003-052-02-00-4/inteiro-teor-13647423
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Nota-se que o acórdão analisado, datado de 2004, já se utiliza de dispositivos do 

Código Civil de 2002, ainda que a ação principal tenha sido ajuizada em 1998, quando ainda 

estava vigente o Código Civil de 1916. 

Acerca da aplicação do referido dispositivo e da impossibilidade de responsabilização 

do ex-sócio, nota-se que não houve, por parte dos Magistrados, nenhuma observação no 

tocante à contemporaneidade da condição de sócio do embargante e da vigência do contrato 

de trabalho, de forma que o benefício obtido pelo então ex-sócio em relação à mão-de-obra do 

trabalhador durante a vigência do contrato não teve relevância para formulação da decisão, o 

que contraria a jurisprudência atualmente majoritária e também vai contra a maioria das 

decisões prolatadas pelos Tribunais antes da vigência do Código Civil de 2002, visto que, 

anteriormente ao código, a responsabilidade dos ex-sócios era fundamentada com base, 

principalmente, em princípios protetivos próprios do Direito do Trabalho. 

 

3.2.2 A limitação temporal quanto à responsabilidade patrimonial dos sócios 

retirantes - inaplicabilidade dos artigos 1.003 e 1.032 do Código Civil na seara 

trabalhista 
 

A utilização de normas do Direito Comum no Direito do Trabalho com o fim de se 

desconsiderar a personalidade jurídica de empresas é praticamente uníssona no sentido da 

aplicação da teoria menor, não havendo grandes embates quanto a isso. O problema, porém, 

se encontra no prazo pelo qual o sócio retirante, quando patrimonialmente alcançado pela 

execução, responde por dívidas da empresa. Não há norma trabalhista específica que 

discipline o tema, o que enseja a aplicação subsidiária dos artigos 1.003 e 1.032 do Código 

Civil. A responsabilidade do sócio retirante se dá quando, após frustrada a tentativa de 

executar os bens da empresa e dos sócios, necessariamente nesta ordem, busca-se a 

responsabilidade patrimonial dos ex-sócios.162  

Anteriormente à promulgação do Código Civil de 2002, o entendimento prevalecente 

era no sentido de que o sócio retirante poderia responder por dívidas trabalhistas da sociedade 

empregadora quando estas fossem relativas a contratos de trabalho contemporâneos à sua 

condição de sócio, visto que se beneficiou do trabalho do empregado. 163  

                                                           
162 MOLETTA, Luciana Maria Taborda Ramos. Op. cit., p 100. 
163 GARCIA, Gustavo Filipe Babosa. Curso de direito processual do trabalho. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 

2013, p. 683. 
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Nesse sentido, avalia-se o seguinte acórdão de nº 49934.027/97-6, com relatoria de 

Dulce Olenca B. Padilha, julgado em 22 de agosto de 2000, pela 2ª Turma do Tribunal 

Regional do Trabalho da 4ª Região, cuja ementa encontra-se colacionada a seguir: 

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DE EX-SÓCIO. Segundo 

noticia a inicial, o contrato de trabalho havido entre as partes perdurou de 06.07.96 a 

09.12.96. Tendo o sócio PAULO HENRIQUE FÜLBER FERREIRA retirado-se da 

sociedade (executada) em 01.10.96 (documento das fls. 139/140, fornecido pela 

Junta Comercial do Rio Grande do Sul), quando em curso o contrato de trabalho, 

merece reforma a decisão agravada. (...) 

 

(TRT-4 - AP: 0 RS 4993400-63.1997.5.04.0027, Relator: DULCE OLENCA 

BAUMGARTEN PADILHA, Data de Julgamento: 22/08/2000,  27ª Vara do 

Trabalho de Porto Alegre, ) 164 
O agravante, ex-empregado da sociedade empresária agravada, inconformado com o 

despacho proferido em primeiro grau que indeferiu a penhora sobre créditos em ação 

ordinária do ex-sócio da executada, requer a reforma da decisão do sentido de se reconhecer a 

responsabilidade do sócio retirante que obteve despacho a seu favor. 

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, por maioria dos votos, 

deu provimento ao Agravo de Petição para reconhecer a responsabilidade do ex-sócio em 

questão sob a alegação de que o agravante laborou na empresa de julho de 1996 a dezembro 

de 1996, tendo o sócio se retirado do quadro societário em outubro do mesmo ano, de forma 

que este se utilizou de forma onerosa da mão-de-obra do agravante, o que lhe caracteriza 

como empregador, devendo responder à execução. Ainda, o Tribunal invoca os artigos 10 e 

448 da CLT para salientar que qualquer alteração da estrutura jurídica dos empregadores não 

afetará os direitos dos empregados.   

Com a promulgação do Código Civil atual, a partir da redação dos artigos 1.003 e 

1.032, passou-se a serem frequentes decisões no sentido da limitação da responsabilidade 

patrimonial do ex-sócio ao biênio compreendido entre a averbação de sua saída do quadro 

societário e o ajuizamento da ação trabalhista, ainda que seja somente em face da sociedade 

empregadora, com posterior desconsideração da personalidade jurídica desta. Porém, a 

questão é controvertida, visto que há entendimentos no sentido de o prazo de dois anos ser 

contado a partir da averbação da saída do sócio até a efetiva constrição de seus bens, seja ela 

por meio de penhora ou medida cautelar. 165 

Relevante questão diz respeito à aplicação ou não do limite temporal em relação à 

responsabilidade do sócio retirante previsto tanto no artigo 1.003 quanto no artigo 1.032 do 

                                                           
164 Disponível em: <http://trt-4.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/16501353/agravo-de-peticao-ap-rs-4993400-

6319975040027> Acesso em: 28 set. 2016. 
165 Gustavo Filipe Babosa. Curso de direito processual do trabalho. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 

687. 

http://trt-4.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/16501353/agravo-de-peticao-ap-rs-4993400-6319975040027
http://trt-4.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/16501353/agravo-de-peticao-ap-rs-4993400-6319975040027
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Código Civil de 2002. Dias defende a total inaplicabilidade dos dispositivos em questão, visto 

que “o uso das disposições do Direito Comum no Direito do Trabalho tem que respeitar as 

características principiológicas deste, sem alterar suas diretrizes estruturais.” Ou seja, a 

admissão da aplicabilidade destes artigos no âmbito trabalhista vai contra a essência dos 

princípios e fundamentos protetivos dos créditos trabalhistas. 166  

Nesse sentido, ressalta-se que a desconsideração da personalidade jurídica da 

sociedade empregadora é um instituto aplicável ao Direito do Trabalho antes mesmo da 

regulação expressa sobre o tema no artigo 50 do Código Civil atual, de forma que a limitação 

temporal da responsabilidade do sócio retirante representaria um retrocesso na proteção aos 

direitos trabalhistas. Portanto, defende-se a responsabilidade pessoal e solidária do sócio 

retirante por tempo indefinido, desde que sua participação societária tenha sido concomitante 

ao contrato de trabalho, independentemente do tempo decorrido desde sua retirada, ainda que 

a propositura da ação ou o início da execução tenham se dado após sua saída da sociedade. 167  

Também nesse sentido, Marcos Neves Fava aponta que, primeiramente, a 

desconsideração da personalidade jurídica atinge os atuais sócios da empresa. Após, caso as 

tentativas de execução dos bens destes não tenha obtido sucesso, volta-se a execução ao 

patrimônio dos ex-sócios, que ostentavam a titularidade de sócios à época do contrato de 

trabalho motivador da execução judicial, independente do limite temporal imposto pelo 

Código Civil nos artigos 1.003 e 1.032. 168  

Neste mesmo diapasão, Ricardo dos Reis Silveira aponta que a responsabilidade do 

sócio retirante frente às dívidas trabalhistas deve ser limitada ao período em que este figurou 

como sócio, ou seja, ele somente responde pelos créditos que foram gerados durante este 

período em questão, no qual houve aproveitamento da mão-de-obra do trabalhador, podendo o 

sócio retirante ser responsabilizado por até cinco anos após sua retirada da sociedade – prazo 

prescricional quinquenal -, sendo que após este período não poderia mais ser responsabilizado 

diretamente por dívidas trabalhistas decorrentes de contratos contemporâneos à sua condição 

de sócio da sociedade empregadora. 169 

Entretanto, a despeito do prazo prescricional quinquenal, no Direito Civil aplica-se o 

disposto no artigo 1.032 do Código Civil, que limita a responsabilidade do sócio retirante em 

até dois anos após a averbação de sua retirada. Apesar de este referido artigo dispor sobre as 

                                                           
166 DIAS, Carlos Eduardo Oliveira, op. cit., p. 18. 
167 Id. Ibid., p. 18-19. 
168 FAVA, Marcos Neves, op. cit., p. 140-141. 
169 SILVEIRA, Ricardo dos Reis, op. cit., p. 188. 
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sociedades simples, por força do artigo 1.053, combinado com o artigo 1.086, ambos do 

referido código supramencionado, a limitação temporal da responsabilidade de sócios 

retirantes aplica-se também às sociedades limitadas. Contudo, ainda que no Código Civil haja 

previsão do prazo prescricional bienal, em função do caráter privilegiado dos créditos 

trabalhistas, Ricardo dos Reis Silveira aponta que os Tribunais Trabalhistas não têm aplicado 

os dispositivos acima referidos. 170  

Vitor Salino de Moura Eça também destaca que, apesar do disposto no artigo 1.003 do 

Código Civil, os tribunais trabalhistas não têm concordado com o limite de dois anos, 

sobretudo nos casos em que o ex-sócio compunha o quadro societário simultaneamente ao 

contrato de trabalho, “pois nessa fase a força de trabalho do pretenso exequente teria se 

incorporado ao patrimônio do sócio retirante.” 171 

Por sua vez, Luciana Maria Taborda Ramos Moletta destaca que a aplicação dos 

referidos artigos civilistas encontra interpretação variável nos tribunais. Em alguns, entende-

se que a responsabilização do sócio retirante é por até dois anos após a averbação da alteração 

contratual, com exceção dos casos em que houver fraude comprovada quanto à alteração 

contratual e retirada do sócio. Porém, em relação ao prazo de dois anos, esbarra-se no 

seguinte empecilho: como o ex-sócio somente integra a lide na fase de execução – após a 

tentativa de executar os bens da empresa e dos sócios -, muito provavelmente, devido à real 

morosidade da justiça brasileira, no momento em que a execução voltar-se contra o ex-sócio, 

o prazo de dois anos já terá se esgotado. 172  

Entretanto, alguns tribunais apresentam entendimento divergente ao anteriormente 

abordado, qual seja o de que o prazo de dois anos é em relação às obrigações contraídas pela 

sociedade. Ou seja, após sua retirada, o sócio ainda responderia pelas obrigações contraídas 

pela sociedade nos dois anos subsequentes à averbação da alteração contratual, ainda que ele 

não tenha efetivamente participado das decisões e contratações. 173  

Mas, conforme já abordado anteriormente, atualmente, o entendimento majoritário dos 

tribunais trabalhistas tem sido no sentido de responsabilização do ex-sócio com base na 

própria CLT, alegando-se, para tal, a incompatibilidade dos artigos 1.003 e 1.032 do Código 

Civil com as diretrizes laborais. Sendo assim, com base neste entendimento, a 

responsabilidade do sócio retirante é determinada não com base no prazo prescricional de dois 

                                                           
170 Id. Ibid., p. 189. 
171 EÇA, Vitor Salino de Moura. Op. Cit., , p. 186. 
172 MOLETTA, Luciana Maria Taborda Ramos. Op. cit., p. 111-112. 
173 MOLETTA, Luciana Maria Taborda Ramos. Op. cit., p. 113. 
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anos, mas, sim, na simultaneidade de sua permanência na sociedade e da mão-de-obra do 

empregado. Ou seja, utiliza-se como critério a verificação do benefício obtido pelo sócio 

quanto aos serviços do trabalhador. Ainda conforme este entendimento, a responsabilidade 

patrimonial do ex-sócio também será determinada caso seja verificada fraude na alteração 

contratual, ainda que o sócio cedente não tenha composto o quadro societário no período em 

que perdurou o contrato de trabalho do empregado. 174 

Nesse sentido, Luciana Maria Taborda Ramos Moletta destaca que o Tribunal 

Regional do Trabalho da 9ª Região consolidou entendimento em Orientação Jurisprudencial 

específica sobre o tema em questão, colacionada a seguir: 

OJ EX SE – 40: RESPONSABILIDADE POR VERBAS TRABALHISTAS NA 

FASE DE EXECUÇÃO.175  

I – Sucessão e grupo econômico. Execução. Inclusão no polo passivo. Na fase de 

execução, se houver indícios da existência de grupo econômico ou sucessão, é 

possível a inclusão de parte no pólo passivo da relação processual, assegurado o 

exercício da ampla defesa. 

II – Sucessão. Arrendamento.  O arrendamento de parte significativa dos bens 

integrantes de um complexo industrial, capaz de afetar sensivelmente os 

contratos de trabalhos mantidos com a arrendadora, caracteriza a sucessão de 

empregadores, ensejando a incidência da garantia inserta nos artigos 10 e 448 

da CLT. (ex-OJ EX SE 63) 

III – Pessoas jurídicas. Responsabilidade. Execução imediata dos sócios. 

Impossibilidade. Frustrada a execução em face da devedora principal, a 

responsabilidade pelo adimplemento passa a ser do responsável subsidiário, 

que tem o ônus de apontar a existência de bens desembaraçados se alegar o 

benefício de ordem. Somente depois de inviabilizada a execução em face das 

pessoas jurídicas poderá ser direcionada a execução contra as pessoas dos 

sócios. 

IV – Pessoa jurídica. Despersonalização. Penhora sobre bens dos sócios. 

Evidenciada a inidoneidade financeira da empresa, aplica-se a desconsideração 

da personalidade jurídica para buscar a satisfação do crédito sobre o 

patrimônio pessoal dos sócios ou ex-sócios, que respondem pelos créditos 

trabalhistas devidos pela sociedade que integram ou integraram,  ainda que na  

condição de cotistas ou minoritários. (ex-OJ EX SE 149; ex-OJ EX SE 202) 

VI – Pessoa jurídica. Sócio retirante. Beneficio de ordem. O sócio retirante que 

se vale do benefício de ordem deve indicar bens livres e desembaraçados dos 

sócios remanescentes ou da pessoa jurídica responsável, resguardada a sua 

responsabilização quando inexistirem bens, ou forem estes insuficientes para a 

satisfação do débito exequendo. (ex-OJ EX SE 19 e ex-OJ EX SE 174) 

VI – Pessoa jurídica. Sócio retirante. Beneficio de ordem. O sócio retirante que 

se vale do benefício de ordem deve indicar bens livres e desembaraçados dos 

sócios remanescentes ou da pessoa jurídica responsável, resguardada a sua 

responsabilização quando inexistirem bens, ou forem estes insuficientes para a 

satisfação do débito exequendo. (ex-OJ EX SE 19 e ex-OJ EX SE 174) 

VII – Pessoa jurídica. Sociedade anônima. Responsabilidade de diretores. É 

possível a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade anônima 

para proceder a execução contra o patrimônio dos seus diretores. 
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VIII – Pessoa jurídica. Sócio. Grupo econômico. Fraude à execução. Os sócios ou 

as empresas do mesmo grupo econômico que ainda não foram citados para 

responder pessoalmente com seus bens pelos débitos da empresa não praticam 

fraude à execução se deles dispõem. (ex-OJ EX SE 31; ex-OJ EX SE 172) 

A partir da leitura da Orientação Jurisprudencial colacionada acima, nota-se que o 

TRT da 9ª Região consolidou entendimento no sentido da responsabilização de sócios e ex-

sócios, independentemente da maior ou menor participação societária, bastando para tal que 

os bens societários não sejam suficientes ao adimplemento da obrigação. Ainda, cumpre 

ressaltar também que o Tribunal não diz respeito à exigência de verificação de fraudes para 

que seja desconsiderada a personalidade jurídica, o que corrobora com o entendimento de que 

na Justiça do Trabalho se aplica a teoria menor da desconsideração. 

Acerca da responsabilização do ex-sócio quando verificada fraude na cessão de sua 

cota, Homero Batista Mateus da Silva traz um exemplo muito elucidativo de como a cessão 

fraudulenta pode ocorrer: um empresário em dificuldades financeiras aliena a empresa por um 

valor simbólico, livrando-se do passivo trabalhista gerado por ele próprio. 176 (p. 252) 

Ainda, além da cessão fraudulenta de cotas, não raro verifica-se que os bens pessoais 

dos sócios se confundem com os bens da empresa. Por exemplo, dívidas do sócio são pagas 

com dinheiro da empresa, bem como bens da empresa estão sob a titularidade do sócio e vice-

e-versa. Ou seja, se o patrimônio particular dos sócios e o patrimônio da empresa, muitas 

vezes, não se separam, então conclui-se que o sócio beneficia-se diretamente da força de 

trabalho dos funcionários da empresa. Ademais, há também os casos em que o empregado da 

pessoa jurídica presta serviços particulares aos sócios ou suas famílias, como se o vínculo 

empregatício com a empresa abarcasse também obrigações pessoais para com os sócios. 177  

Destaca-se que essa circulação de serviços entre o empresarial e o pessoal reflete na 

execução trabalhista, pois, na época em que compunha o quadro societário da empresa, o 

sócio agiu como se esta fosse uma extensão de seu particular, utilizando-se da mão-de-obra 

dos funcionários da empresa em benefício próprio e, principalmente, valendo-se do lucro 

gerado pela mão-de-obra dos empregados para incremento pessoal de seu patrimônio. Dessa 

forma, quando de sua responsabilização em sede de execução judicial, mesmo que já tenha se 

retirado da sociedade, espera-se que seu patrimônio seja envolvido assim como o da 

empresa.178 

A respeito da prescrição bienal, Ana Júlia Silva Pereira Garcia aponta que a limitação 

da responsabilidade pessoal do sócio retirante em até dois anos após averbada sua saída da 
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sociedade, conforme disposto no parágrafo único do artigo 1.003 do Código Civil, visa 

prestigiar o princípio da segurança jurídica, pois com o transcurso de tal período extinguem-se 

as obrigações sociais, contratuais ou não, em relação ao ex-sócio. 179  

A autora considera que, caso assim não o fosse, haveria grande instabilidade 

econômica nas relações sociais e, sendo assim, a partir da aplicação do artigo 1.003 do 

Código Civil, busca-se conciliar a satisfação do crédito trabalhista pleiteado judicialmente 

pelo trabalhador e a segurança dos empreendedores. Ainda, ressalta-se que esta segurança 

jurídica garantida pelo referido artigo alcança, na mesma medida, os sócios que se retiraram 

da sociedade por deliberação própria, por exclusão ou em virtude de seu falecimento, 

conforme artigo 1.032 do Código Civil. 180 

Segundo Otavio Pinto e Silva, existem três correntes acerca da aplicabilidade dos 

artigos 1.003 e 1.032 do Código Civil no âmbito trabalhista. A primeira delas, já abordada 

anteriormente, nega a aplicabilidade dos dispositivos civilistas no Direito do Trabalho, sob a 

alegação de que o ex-sócio, ainda que tenham transcorrido dois anos de sua retirada da 

sociedade, continua sujeito à constrição de seus bens pelo tempo que for preciso, visto que se 

beneficiou da mão-de-obra do trabalhador. Então, se o descumprimento das obrigações 

trabalhistas se deu no tempo em que o sócio fazia parte do quadro societário, deve este ser 

responsabilizado, sem limitação temporal, pelo pagamento dos créditos trabalhistas. 181  

Já a segunda corrente defende a aplicabilidade dos artigos do Código Civil, podendo o 

ex-sócio ser eventualmente responsabilizado se a reclamação trabalhista for ajuizada no 

biênio subsequente à averbação de sua retirada da sociedade, ainda que a fase de execução 

tenha início após o decurso desse prazo de dois anos. A terceira corrente, por sua vez, 

considera que a responsabilidade do sócio retirante deixa de existir após o decurso de dois 

anos contados de sua retirada, ainda que a reclamação tenha sido ajuizada dentro deste 

período. Ou seja, para que o sócio seja pessoalmente responsabilizado, não somente a 

reclamação trabalhista deve ser ajuizada no prazo de dois anos, mas as medidas executórias 

também devem ocorrer durante o biênio. 182  

Sérgio Pinto Martins destaca que o ex-sócio, cedente, é solidariamente responsável ao 

cessionário pelos dois anos seguintes à averbação de sua saída, sendo artigo 1.032 do Código 
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Civil uma hipótese de responsabilidade pós-contratual objetiva, em que não é necessário 

demonstrar a existência de fraude ou culpa. 183 

Em relação à aplicação do artigo 1.003 do diploma civilista na seara trabalhista, Ana 

Júlia Silva Pereira Garcia se debruça sobre a discussão acerca do “termo inicial e final da 

responsabilidade do sócio retirante”:  

Primeiro, a distribuição da demanda contra a pessoa jurídica, dentro dos dois anos 

subsequentes à retirada do sócio, seria suficiente para fixar sua responsabilidade. 

Segundo, haveria necessidade de respeito ao prazo bienal entre o desligamento do 

sócio e sua efetiva integração à lide, seja na fase de execução ou na fase de 

conhecimento. Terceiro, o intervalo de dois anos seria contado entre o desligamento 

do sócio e a efetiva constrição de seus bens.184 

Ainda a respeito da aplicação do dispositivo civilista no âmbito trabalhista, sob o 

ponto de vista de Homero Batista Mateus da Silva, a melhor solução ao limite da 

responsabilidade do ex-sócio é a apontada pelo artigo 1.003, parágrafo único, do Código 

Civil. Entretanto, tal dispositivo apresenta pontos complexos, já abordados anteriormente, 

quais sejam a forma de contagem desses dois anos e a restrição quanto aos casos de 

obrigações antigas. Em relação à contagem do biênio, esbarra-se em saber se este diz respeito 

à averbação da alteração contratual até o ajuizamento da ação, à retirada do sócio até sua 

citação na fase de execução ou a sua retirada e até a efetiva data da realização da penhora. 185  

Em relação à primeira hipótese, ou seja, a de que o biênio é contado da retirada do 

sócio até o ajuizamento da ação, Homero Batista Mateus da Silva aponta que o sócio retirante 

pode optar por acompanhar o andamento do processo a fim de evitar que o adquirente 

negligencie seu direito de defesa. Porém, aponta também que, com base neste entendimento, 

considera pesado o ônus do ex-sócio, visto que o biênio compreende somente o ajuizamento 

da ação, e não o término do processo. 186  

Também sobre este posicionamento, Ana Júlia Silva Pereira Garcia destaca que ele se 

encontra em consonância com o disposto no Código Civil, ou seja, opta-se pelo prazo de dois 

anos do artigo 1.003, que assegura o comprimento do princípio da segurança jurídica. Ainda, 

apesar da limitação imposta pelo prazo bienal, importante observar que, na seara trabalhista, o 

crédito pretendido possui natureza alimentar, de forma que a demora do Poder Judiciário não 

pode ser um entrave aos direitos do empregado. Em resumo, o sócio retirante só responderá 

solidariamente por dívidas trabalhistas quando o valor for pleiteado em ação ajuizada dentro 

do período de dois anos subsequente à averbação da retirada do sócio, ou seja, “a inércia do 
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credor libera o devedor de suas obrigações, devido ao decurso do prazo prescricional de dois 

anos.” 187   

Já a respeito do segundo entendimento, a responsabilidade do ex-sócio é mantida pelo 

prazo de dois anos entre a averbação de sua retirada e o início da fase executória do processo, 

marcado formalmente pelo mandado de citação, penhora e avaliação.  Homero Batista Mateus 

da Silva aponta que este entendimento tem como virtude o fato de que o ex-sócio 

provavelmente já detém ciência do processo em questão, pois ele já era de seu conhecimento 

ao se retirar da sociedade. Todavia, assim como no primeiro entendimento, o autor aponta que 

o sócio retirante também arca com o ônus da demora entre a citação da fase de execução e a 

efetivação da penhora, visto que a busca por bens pode demorar anos e o ex-sócio pode ser 

surpreendido com o bloqueio de sua conta ou a visita do Oficial de Justiça. 188 

Em relação a este entendimento, Ana Júlia Silva Pereira Garcia destaca que o prazo de 

dois anos compreende a averbação da retirada do sócio e os atos de constrição de seu 

patrimônio, ou seja, ainda que o ex-sócio tenha composto o polo passivo desde o início da 

demanda, caso a localização de seus bens seja feita após o decurso do prazo bienal, ele não 

será responsabilizado e, portanto, será liberado de suas obrigações. 189  

Porém, Ana Júlia Silva Pereira Garcia destaca que “a mera insolvência temporária não 

é suficiente para extinguir a obrigação, tendo em vista que o devedor responde com bens 

presentes e futuros.” Ou seja, se o sócio retirante for incluído no polo passivo dentro do prazo 

prescricional bienal, não há que se admitir que a ausência de bens aptos ao adimplemento da 

dívida trabalhista seja suficiente para liberá-lo do pagamento desta. 190  

Acerca do terceiro entendimento supramencionado por Homero Batista Mateus da 

Silva, que limita a responsabilidade do ex-sócio ao biênio que compreende sua retirada da 

sociedade e a concretização da penhora, o autor aponta que, neste caso, o processo em questão 

também era de conhecimento do sócio enquanto parte da empresa, de forma que a constrição 

de seu patrimônio era, de certa maneira, esperada por ele. Ainda, o autor destaca que não se 

pode ignorar a possiblidade o ex-sócio utilizar-se deste entendimento para evitar o 

recebimento da citação ou omitir seus bens, como meio de fazer com que o biênio transcorra 

sem que seu patrimônio seja atingido. Então, como possível solução a este comportamento de 
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má-fé, o reclamante/exequente pode-se valer de medidas cautelares com o objetivo de agilizar 

a constrição patrimonial do sócio retirante para que esta se dê no prazo de dois anos. 191  

Há também o posicionamento no sentido de que o prazo de dois anos disposto pelo 

artigo 1.003 do Código Civil “deve ser contado entre a averbação da alteração contratual e a 

efetiva integração do sócio ao polo passivo da demanda.”. Ou seja, por serem os sócios e ex-

sócios responsáveis secundários pelas dívidas da sociedade empregadora, estes não compõem 

o polo passivo da ação desde o início, visto que somente são citados quando da 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, devedora principal. Sendo assim, ainda 

que a ação seja ajuizada no decurso dos dois anos após a averbação da retirada do sócio, este 

somente será pessoalmente responsabilizado se sua citação e consequente integração ao polo 

passivo da lide ocorrer também dentro do prazo bienal. A este respeito, ressalta-se que o 

empregado pode, ao ajuizar a ação, já demandar em face da empresa e do sócio que 

compunha o quadro societário enquanto vigente seu contrato de trabalho, ficando a este 

resguardada a segurança jurídica e a garantia de desvinculação total das responsabilidades 

sociais após o decurso do referido prazo de dois anos subsequentes à averbação de sua 

retirada da sociedade. 192  

Além destes entendimentos abordados, Homero Batista Mateus da Silva aponta 

também a existência de outro posicionamento a respeito da responsabilidade do ex-sócio, que 

o considera responsável em relação às parcelas trabalhistas relativas ao tempo em que ele 

fazia parte da empresa, não havendo limitação temporal para sua responsabilização. Sobre 

este entendimento, o autor não o considera adequado, pois, adotando-o, o ex-sócio não poderá 

se eximir de sua responsabilidade enquanto a empresa existir. 193  

A respeito da inaplicabilidade dos dispositivos civilistas, Enoque Ribeiro dos Santos 

aponta que caso os ex-sócios, enquanto ainda compunham o quadro societário, tenham se 

beneficiado ou se apropriado da força de trabalho do empregado, serão responsabilizados 

patrimonialmente pelos créditos trabalhistas caso a empresa não disponha de patrimônio 

suficiente para tal, ainda que o prazo de dois anos já tenha transcorrido. Tal posicionamento 

se justifica pela hipossuficiência do credor, que não dispõe de outros meios que possam lhe 

socorrer, e pelo superprivilégio conferido aos créditos trabalhistas devido ao seu caráter 

alimentar. 194  
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Também neste diapasão, Ana Júlia Silva Pereira Garcia analisa a corrente doutrinária 

que considera que o sócio retirante da ação é responsável pelas dívidas trabalhistas da 

empresa independentemente do prazo prescricional bienal disposto nos artigos 1.003 e 1.032 

do Código Civil, visto que se tem como parâmetro para sua responsabilização a 

concomitância de sua condição de sócio e do contrato de trabalho objeto da demanda. Dessa 

forma, o tempo decorrido entre a retirada do sócio e sua integração ao polo passivo da ação ou 

entre a dispensa do empregado e a propositura da reclamação pouco importam na delimitação 

da responsabilidade patrimonial dos ex-sócios quanto aos créditos trabalhistas. Por 

conseguinte, o critério utilizado pelo julgador para avaliar se o ex-sócio deve responder ou 

não com seu patrimônio quando desconsiderada a personalidade jurídica é o da concomitância 

do contrato de trabalho e a permanência do sócio na empresa, ainda que parcial. 195 

Sobre este entendimento, Ana Júlia Silva Pereira Garcia aponta que:  

A responsabilização do sócio retirante sem a fixação de qualquer limite temporal 

poderá violar a literalidade da legislação vigente, ensejando uma inquestionável 

insegurança jurídica aos empreendedores, na medida em que ao empresário recai a 

responsabilidade ilimitada e permanente sobre uma sociedade da qual sequer faz 

parte e sobre cuja direção não tem controle ou interferência.196 

Então, a partir da análise dos entendimentos abordados supra, Ana Júlia Silva Pereira 

Garcia posiciona-se no sentido da aplicação dos artigos 1.003 e 1.032 do Código Civil e, 

consequentemente, da delimitação da responsabilidade dos ex-sócios pelo prazo prescricional 

de dois anos, ainda que se trate de crédito trabalhista, cujo caráter é alimentar, pois a 

possibilidade de se responsabilizar os ex-sócios por tempo indeterminado perpetua a 

insegurança jurídica nas relações comerciais. 197  

Ademais, a autora também aborda o posicionamento de parte da doutrina no sentido da 

responsabilização do sócio retirante após decorrido o prazo prescricional bienal somente em 

casos de verificar-se fraude em sua saída da sociedade. Ou seja, “Caso haja prova de que o 

desligamento do sócio, antes do ajuizamento da ação, ocorreu por fraude, o mesmo poderá ser 

responsabilizado, devendo, no entanto, a fraude ser provada.” 198  

Com o advento da vigência do Novo CPC, é necessário que se analisem os impactos 

do código em questão em relação à responsabilidade do ex-sócio e o alcance de seu 

patrimônio, visto que, partindo-se do entendimento a favor da aplicabilidade do incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica, para que não haja a suspensão do processo, a 

petição inicial deve conter requerimento no sentido de se desconsiderar a personalidade 
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jurídica e inserir o sócios no polo passivo da demanda. Entretanto, resta a dúvida se também 

na petição inicial já se deve requerer a responsabilização subsidiária dos ex-sócios para, dessa 

forma, resguardar o obreiro de eventual prejuízo caso o magistrado opte pela aplicação dos 

artigos 1.003 e 1.032 do CCB, limitando a responsabilidade do ex-sócio pelo prazo 

prescricional bienal e, dessa forma, impedindo que o autor receba aquilo que já lhe foi 

concedido em decisão que transitou em julgado. 

Por fim, destacam-se os argumentos que embasam o posicionamento da 

inaplicabilidade dos artigos 1.003 e 1.032 do Código Civil a partir do caráter alimentar do 

crédito trabalhista e do risco assumido pelo empregador no desenvolvimento da atividade 

empresarial, o que impõe que ele arque com os lucros e prejuízos, conforme artigo 2º da CLT. 

Nesse sentido, limitar a responsabilidade dos ex-sócios a certo período de tempo significa a 

transferência ao trabalhador dos riscos assumidos pelos empresários no desenvolvimento da 

atividade econômica. 199  

Nesse sentido, conforme já abordado em capítulo oportuno, se o processo serve de 

instrumento à efetivação do direito material ao qual corresponde, deve-se ter cautela na 

aplicação do processo civil ao processo do trabalho, ainda que subsidiariamente, visto que 

cada um instrumentaliza direitos materiais de naturezas profundamente distintas, quais sejam 

a natureza patrimonial das relações civis e a natureza alimentar e de subsistência do direito do 

trabalho.  

Sendo assim, evidente a inaplicabilidade dos artigos 1.003 e 1.032 do Código Civil ao 

direito do trabalho como forma de limitação temporal da responsabilidade de ex-sócios pelos 

créditos trabalhistas, pois o Direito Civil, incluindo o Direito Comercial, é embasado e 

orientado por princípios essencialmente distintos em relação aos princípios do Direito do 

Trabalho, não sendo, portanto, apto a resguardar os direitos decorrentes das relações 

trabalhistas. Enquanto as relações civis se dão entre iguais e envolvem discussões acerca de 

valores pecuniários que não são essenciais à sobrevivência e à dignidade humana, as relações 

trabalhistas compreendem partes materialmente desiguais e envolvem decisões que versam 

sobre créditos de caráter alimentar, essenciais ao sustento próprio do trabalhador e de sua 

família. 
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4 CONCLUSÃO 

O presente trabalho procurou demonstrar que a limitação da responsabilização 

patrimonial de ex-sócios com base na aplicação dos artigos 1.003 e 1.032 do Código Civil 

representa um óbice à eficácia da execução trabalhista, visto que, não raro, as tentativas de 

execução dos bens da empresa e dos sócios são frustradas pela insuficiência ou inexistência 

de bens penhoráveis ou pela inexistência de outras formas de cumprimento da decisão 

transitada em julgado que confere ao trabalhador os créditos trabalhistas pleiteados na inicial. 

Sendo assim, inicialmente, buscou-se fundamentar a aplicação da teoria da 

personalidade jurídica na seara trabalhista como meio de garantia da execução quando o 

patrimônio da sociedade empregadora for insuficiente ao adimplemento da obrigação, 

cabendo ao Juiz do Trabalho, de ofício, o levantamento do véu da empresa para que sejam 

alcançados os patrimônios dos sócios.  

Ainda, com base no superprivilégio e no caráter alimentar dos créditos trabalhistas, 

bem como na desigualdade material entre as partes e na hipossuficiência do empregado frente 

ao empregador, justificou-se a aplicação subsidiária do artigo 28, §5º, do Código de Defesa do 

Consumidor, ao processo do trabalho como forma de concretizar a aplicação da teoria menor 

da desconsideração da personalidade jurídica, de forma que basta o inadimplemento dos 

créditos trabalhistas por parte da sociedade para que sua personalidade seja desconsiderada e 

o patrimônio dos sócios seja alcançado. 

Importante também destacar que com o advento do Novo Código de Processo Civil 

somado à edição da Instrução Normativa 39/2016 do TST, em virtude dos dispositivos que 

regulamentam o incidente de desconsideração da personalidade jurídica e da aplicação 

subsidiária do processo civil ao processo do trabalho, avaliou-se a aplicabilidade do referido 

incidente na seara trabalhista, visto que, com sua incidência na fase de execução, suspende-se 

o processo, contrariando o princípio da celeridade, tão raro ao processo trabalhista.  

Dessa forma, superada a análise da aplicação subsidiária do Novo CPC ao processo do 

trabalho, dirige-se a discussão à aplicação subsidiária do Código Civil ao processo do 

trabalho, sobretudo em relação aos artigos 1.003 e 1.032, que dispõem sobre a limitação 

temporal da responsabilidade dos ex-sócios frente às dívidas da sociedade. 

Limitar-se a responsabilidade do ex-sócio ao prazo de dois anos contados após a 

averbação da alteração contratual representa um desestímulo ao empregado, que vê suas 

esperanças frustradas quanto ao recebimento dos créditos trabalhistas, e um estímulo 

distorcido aos membros da sociedade empregadora, que não se veem motivados a cumprir 
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corretamente todas as obrigações trabalhistas pois têm ciência de que, ao se retirarem do 

quadro societário, contarão com a morosidade da justiça e a aplicação de dispositivos do 

Código Civil ao seu favor. 

Cabe, então, analisar as diversas correntes doutrinárias, tanto no sentido da 

aplicabilidade dos artigos civilistas quanto no sentido contrário à aplicação. Em relação à 

corrente favorável à aplicação dos artigos 1.003 e 1.032 do CCB na seara trabalhista, esta 

justifica seu entendimento com base na prevalência da segurança jurídica, havendo, porém, 

diversas interpretações quanto ao ato processual considerado para que seja avaliado o fim do 

prazo bienal, quais sejam: ajuizamento da ação, início da fase de execução, citação do ex-

sócio para compor o polo passivo e constrição de fato do patrimônio do sócio retirante. 

Ressalta-se que o entendimento menos danoso é aquele que tem como parâmetro o 

ajuizamento da ação para a responsabilização do sócio dentro do prazo bienal. 

Porém, o entendimento que melhor condiz com os princípios protetivos do direito do 

trabalho é aquele que defende a inaplicabilidade dos artigos 1.003 e 1.032 do CCB no âmbito 

trabalhista. A esse respeito, importante destacar os apontamentos feitos por Jorge Luiz Souto 

Maior acerca da incompatibilidade do processo civil com o direito do trabalho, pois, se o 

processo instrumentaliza o direito material ao qual corresponde, inviável a tentativa de 

instrumentalizar as lacunas processuais trabalhistas por meio da aplicação subsidiária do 

processo civil, pois o direito civil por ele instrumentalizado apresenta princípios e diretrizes 

distintos aos do direito do trabalho. 

É necessário que o direito do trabalho seja instrumentalizado por um processo que 

realmente atenda às suas peculiaridades, ao superprivilégio dos créditos trabalhistas, à 

valorização do trabalho como fundamento da ordem econômica, ao caráter alimentar do 

salário, não se esquecendo da função social da empresa, que não pode ter sua autonomia 

patrimonial favorecida  em detrimento dos créditos trabalhistas, ponderando-se a favor do 

princípio da livre iniciativa e não do princípio da dignidade humana. 

Dessa forma, se o processo civil, por instrumentalizar o direito civil, deve ser aplicado 

subsidiariamente com extrema cautela no processo do trabalho quando neste houver lacunas, 

desde que haja compatibilidade entre as normas processuais aplicadas e os princípios 

trabalhistas, então não há que se falar em aplicação subsidiária irrestrita do código civil ao 

direito do trabalho para o suprimento de suas omissões legislativas. O direito civil e o direito 

do trabalho possuem diretrizes e princípios distintos, visto que tratam de relações jurídicas 

distintas. Enquanto no âmbito civil as partes são iguais e os créditos discutidos não são de 

caráter alimentar, no âmbito trabalhista as relações se dão entre partes materialmente 
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desiguais e as decisões versam sobre créditos de caráter alimentar e, portanto, 

superprivilegiado, pois essenciais ao sustento próprio do trabalhador e de sua família. 

Sendo assim, o presente trabalho conclui pela inaplicabilidade subsidiária dos artigos 

1.003 e 1.032 do Código Civil ao direito do trabalho, pois a limitação da responsabilidade do 

ex-sócio ao período de dois anos compreendido entre a averbação da alteração contratual e o 

ajuizamento da ação (considerando-se a interpretação menos danosa dos dispositivos) 

representa um óbice à satisfação da execução trabalhista, fazendo com que o trabalhador 

tenha frustrado seu direito já reconhecido em decisão que transitou em julgado, contrariando 

os princípios protetivos próprios do direito material e processual do trabalho. 
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6 ANEXO 1 – MANIFESTAÇÃO DA PGR 
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